
Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De <compras@itarana.es.gov.br>
Para <vendas@minasbrasilmoveis.com.br>, <minasbrasil@minasbrasilmoveis.com.br>
Data 25/06/2024 14:17

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO MOBILIÁRIO ESCOLAR 02.pdf(~1,6 MB)

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade
aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De <compras@itarana.es.gov.br>
Para <erasmosilva@gmail.com>
Data 25/06/2024 14:15

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO MOBILIÁRIO ESCOLAR 02.pdf(~1,6 MB)

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade
aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De <compras@itarana.es.gov.br>
Para <vendaslinplast@linplast.com.br>
Data 25/06/2024 14:14

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO MOBILIÁRIO ESCOLAR 02.pdf(~1,6 MB)

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade
aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De <compras@itarana.es.gov.br>
Para <contato@jbm-moveis.com.br>
Data 25/06/2024 14:05

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO MOBILIÁRIO ESCOLAR 02.pdf(~1,6 MB)

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade
aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br

27/06/2024, 08:14 Webmail :: Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

https://webmail.skymail.com.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=12956&_mbox=Itens Enviados&_action=print&_extwin=1 1/1

Pág. 304

002129/2024



Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De <compras@itarana.es.gov.br>
Para <contato@linearica.com.br>
Data 25/06/2024 14:00

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO MOBILIÁRIO ESCOLAR 02.pdf(~1,6 MB)

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade
aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De <compras@itarana.es.gov.br>
Para <contato@vitrinemoveis.com.br>
Data 25/06/2024 13:58

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO MOBILIÁRIO ESCOLAR 02.pdf(~1,6 MB)

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade
aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De <compras@itarana.es.gov.br>
Para <atendimento@direcionalescolas.com.br>
Data 25/06/2024 13:54

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO MOBILIÁRIO ESCOLAR 02.pdf(~1,6 MB)

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade
aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De <compras@itarana.es.gov.br>
Para <contato@moveissupremo.com.br>
Data 25/06/2024 13:45

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO MOBILIÁRIO ESCOLAR 02.pdf(~1,6 MB)

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade
aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De <compras@itarana.es.gov.br>
Para <contato@metamoveis.com.br>
Data 25/06/2024 13:32

 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO MOBILIÁRIO ESCOLAR 02.pdf(~1,6 MB)

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade
aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Re: Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De Planeta Pedagógico <antonio@planetapedagogico.com.br>
Para <compras@itarana.es.gov.br>
Data 25/06/2024 13:51

Olá Boa tarde!

Infelizmente não temos estes materiais para cotação.

At

Antonio Ramalho
Gerente Comercial

Planeta Pedagógico

Telefone: (41) 3542-1429

Whatsapp - (41) 99857-1719 (TIM)

www.planetapedagogico.com.br

Siga nossas dicas no facebook. Clique aqui.

Em ter., 25 de jun. de 2024 às 13:49, <compras@itarana.es.gov.br> escreveu:

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender
a demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos
continuidade aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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RES: Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De Multimeios <multimeios@multimeios.com.br>
Para <compras@itarana.es.gov.br>
Data 25/06/2024 13:54

 Catalogo linha completa NOVO.pdf(~8,3 MB)

Olá, Sr. Darcieli. Boa tarde!
Tudo bem?

Segue o nosso catálogo para que me informe o código dos modelos similares que lhe atende.
Fico à disposição.
 
 
Atenciosamente,

 
 
 
 
 
De: compras@itarana.es.gov.br <compras@itarana.es.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 25 de junho de 2024 13:31
Para: mul�meios@mul�meios.com.br
Assunto: Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED
 

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a Contratação de
empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do orçamento,
conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade aos trâmites para
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contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Re: Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De Luiz Carlos <lojasglobo@lojasglobo.com.br>
Para <compras@itarana.es.gov.br>
Data 25/06/2024 13:57

 Boa tarde, tudo bem esta quantidade não consigo atender, para o Espirito Santo, o transporte e mão de obra
fica mais caro que o material em si.

Att

Luiz

Em 25/06/2024 13:51, compras@itarana.es.gov.br escreveu:

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender
a demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade
aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Re: Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De <contato@loacy.com.br>
Para <compras@itarana.es.gov.br>
Data 25/06/2024 14:07

Boa tarde!

Agradeço muito por ter entrado em contato conosco.

Vou ficar devendo para você, não atendemos prefeituras.

Att.

Luiz

19-99765 1260

---

 

www.loacy.com.br
Rua Jurandyr Goulart N. 8 Campinas SP

CNPJ. 28 669 272/0001-06
19 2218-2770

Em 25/06/2024 13:55, compras@itarana.es.gov.br escreveu:

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender
a demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade
aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,
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--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Re: Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De Mobilux Móveis <mobiluxmoveis@gmail.com>
Para <compras@itarana.es.gov.br>
Cópia <contato@mobiluxmoveis.com>
Data 25/06/2024 15:02

Olá

Infelizmente nossos produtos não atendem às especificações

Atenciosamente

**CONSULTE O PRAZO DE ENTREGA: O final de ano se aproxima.
Informamos a data do nosso recesso para que todos possamos nos
organizar para o período. 

Informamos que estaremos em férias coletivas à partir do dia 20/12/2023 e
retornaremos no dia 03/01/2024.

Agradecemos pela confiança e parceria de todos em mais um ano e
desejamos excelentes festas de fim de ano.   

Agradecemos mais uma vez a parceria. Estamos prontos para mais um ano
de trabalho e bons negócios.

Obrigado por estar conosco.

Boas Festas!

    

WhatsApp: (19) 3604-7774

Clique aqui e fale conosco:  https://wa.me/551936047774

Visite nosso site    www.mobiluxmoveis.com
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Conheça nosso INSTAGRAM

Segunda a Sexta das 8:30h as 11:30h e das 13:00 as 17:00h

Av. Carioba, 2500, salões 137/145, Distrito Industrial Carioba, Americana - SP

DADOS PARA GPS: 384 - 611 Caminho Da Servidao, Americana.

Veja no mapa usando Waze: https://waze.com/ul/h6gyqfcj8h

Veja no mapa usando googlemaps: https://goo.gl/maps/nG4WYTcNvyjz1Jdq9

Encontre nossa empresa no google https://g.page/mobiluxmoveis?gm

Em ter., 25 de jun. de 2024 às 14:48, <compras@itarana.es.gov.br> escreveu:

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender
a demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos
continuidade aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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RES: Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De Mirante Móveis de Escritório - Roupeiros <vendas@mirantemoveis.com.br>
Para <compras@itarana.es.gov.br>
Data 25/06/2024 15:12

Boa tarde, tudo bem?

Não par�cipamos de licitação.
 
Atenciosamente,
 

______________________________________________
Mirante Móveis de Escritório – Roupeiros em Aço
27-33282074 / 27-992266287
www.mirantemoveis.com.br
 
De: compras@itarana.es.gov.br <compras@itarana.es.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 25 de junho de 2024 14:56
Para: vendas@mirantemoveis.com.br
Assunto: Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED
 

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos continuidade
aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri

27/06/2024, 07:57 Webmail :: RES: Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

https://webmail.skymail.com.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=25761&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Pág. 318

002129/2024



Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De <comercial@habto.com>
Para <compras@itarana.es.gov.br>
Data 25/06/2024 16:06

Olá, 
Tudo bem?

Agradecemos o contato e interesse em nossos produtos.
Avaliamos e constatamos que não fornecemos os itens especificados para atender a sua demanda.

Você pode conhecer melhor nossas soluções de mobiliário em www.habto.com.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Atenciosamente,

Karina Castilho
Habto
(21) 2018-2426

ter, 25 de jun de 2024 às 13:30, compras<compras@itarana.es.gov.br> escreveu:
Prezados, boa tarde.
 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES, objetivando a
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário escolar para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização do
orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos
continuidade aos trâmites para contratação.

 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br
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Re: Solicitação de orçamento - Mobiliário SEMED

De Pollo Móveis <contato@moveispollo.com.br>
Para <compras@itarana.es.gov.br>
Data 26/06/2024 11:40

Bom dia, tudo bem?
Compreendo, agradecemos o contato, porém não participamos do processo licitatório.

Em qua., 26 de jun. de 2024 às 07:51, <compras@itarana.es.gov.br> escreveu:

Bom dia.

Tudo ótimo. E com você?

Sim! Será processo licitatório.

Atenciosamente,

---
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br

Em 25/06/2024 16:33, Pollo Móveis escreveu:

Boa tarde prezado, como vai tudo bem?
Seria processo licitatório?
 

Em ter., 25 de jun. de 2024 às 13:50, <compras@itarana.es.gov.br> escreveu:

Prezados, boa tarde.

 
Estamos com um processo junto a esta Prefeitura Municipal de Itarana/ES,
objetivando a Contratação de empresa especializada no Fornecimento de mobiliário
escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Itarana.

 
Diante do exposto, solicitamos encarecidamente o apoio dessa empresa na realização
do orçamento, conforme seguem as especificações em anexo, para assim darmos
continuidade aos trâmites para contratação.
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Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,
--
Darcieli Viganô Delai
Daiyany Meneghel Mauri
Setor de Compras
Itarana/ ES
(27) 3720-4604
itarana.es.gov.br
compras@itarana.es.gov.br

 
--

Pollo Móveis Nichollas Gregorio
Vendas
(62) 99384-2860 Pollo Móveis

www.moveispollo.com.br
Mapa localização
Rua 205, nº 641 - Setor Coimbra, Goiânia - GO, 74.530-030

--
Pollo Móveis Nichollas Gregorio

Vendas
(62) 99384-2860 Pollo Móveis

www.moveispollo.com.br
Mapa localização
Rua 205, nº 641 - Setor Coimbra, Goiânia - GO, 74.530-030
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Prefeitura Municipal de Itarana

Governo do Estado do Espírito Santo

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000028/2024 - 21/06/2024 - Processo Nº 002129/2024

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00044259

ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES FACE DE AÇO PARA LIVROS
Dimensão: 1980 x 1000 x 580 mm (A X L X P) Com 08 prateleiras
reguláveis. Constituída dois painéis internos de sustentação com
espessura de 0,90 mm, altura de 1980 mm e largura de 580 mm,
cada lateral com rasgos retangulares que possibilitem o encaixe das
prateleiras em passos de 175 mm. Oito prateleiras, com dimensões
de 920 mm de comprimento e 270 mm de profundidade com duas
dobras nas laterais que possibilitam união das mesmas as laterais
pelo sistema de encaixe (sem parafusos) através de suportes, os
suportes devem ser do tipo “berço” em formato J com espessura de
1,2 mm e ter um comprimento de no mínimo 220 mm. Base retangular
fechada, com altura de 175 mm e tampo superior horizontal, com
altura de 70 mm. Dois anteparos laterais soldados a base e tampo
onde serão fixados os painéis internos de sustentação da estante
através de quatro parafusos em cada lado do tampo e da base.
Tampo e base com venezianas que auxiliem a visualização da
porção interna. Com acabamento pelo sistema de tratamento químico
da chapa anti-ferruginoso e pintura através de sistema eletrostático
a pó. Tolerância dimensional de 5%, exceto para espessuras.

9.108,663,00 3.036,22UND00001

00044260

PLATAFORMA DE TRABALHO 04 POSIÇÕES MEDINDO 800 X 6400
X 740MM
O tampo deverá ser confeccionado em MDP ou MDF ou lâmina de
madeira natural (a definir pelo requisitante), com 25mm de
espessura, revestido em ambas as faces. O bordo que acompanha
todo o contorno do tampo deverá ser encabeçado com fita de
poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima coladas com adesivo
hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de
acordo com as normas ABNT. A fixação tampo/estrutura deverá ser
feita por meio de parafusos máquina m6, fixados por meio de
buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK cravadas na face
inferior do tampo. Cada módulo deve possuir dimensão total de
1600x800x740 mm (lxpxh). Pés Laterais deverão ser construído em
perfil de alumínio 62x45mm com angulação de 30°, e parede interna
de 3mm. A montagem do pé deverá ser feita por peça de liga de
alumínio injetado isento de solda, com travamento por parafuso não
aparente, sem uso de soldas. O pé deverá ser em U, dotado de
sapatas niveladoras de rosca M8, dotado de sapara de nylon. O
tubo horizontal superior deverá possuir 2 luvas em alumínio
soldadas ao tubo superior do pé para fixação as travessas
estruturais. Os pés devem possuir a mesma medida da
profundidade dos tampos Pés centrais confeccionada por dois
tubos 50 x 50 mm com parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por
quatro barras chatas 1” x 1/8”, e um montante, entre cada posto
(central, com vão livre de no mínimo mm, com parede de 1,2mm,
duas tampas em chapa de aço dobrada, com espessura de 0,90
mm, com parafusamento aos quadros por 3 parafusos de rosca
maquina em cada tubo. Travessas estrutural composto por quadro
estrutural e leito para fiação, sendo o quadro estrutural com duas
travessas no sentido do comprimento e duas travessas no sentido
da largura em tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura de 1,2 mm
sendo todos soldados por solda Mig, e nas pontas das travessas no
sentido do comprimento 03 porcas rebite (2 nas laterais e uma na
face inferior) com rosca m6 para acoplagem nos pés laterais e pés
centrais. Leito para fiação em chapa de aço dobrada com
espessura de 1,2 mm e tampa lateral em chapa de aço com
espessura de 1,2 mm, o leito de fiação deverá ser fixado a estrutura
por 4 parafusos m6 em cada lado e entrada/saída de fiação em
formato semioblongo ou oblongo. Sobre o tampo para cada posto de
trabalho deverá ser instalado 04 caixas de tomadas (um para cada
posto de trabalho), medindo 210 x 140 (podendo variar +/- 5 mm)
injetada em polipropileno virgem, deverá conter furações para
instalação de 3 tomadas elétricas, 4 tomadas de lógica ou telefonia e

17.249,223,00 5.749,74UND00002
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Prefeitura Municipal de Itarana

Governo do Estado do Espírito Santo

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000028/2024 - 21/06/2024 - Processo Nº 002129/2024

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

furação para passagem de fiação medindo 135 x 30 mm e que as
tomadas fiquem em ângulo 55° em relação ao tampo.

00044261

ESTAÇÃO PLATAFORMA 04 LUGARES
Dimensões: 2720mm x 142,50mm x 745mm (L X P X A). Pés laterais
deverão apresentar firmeza para estabilidade e segurança do
móvel. O pé lateral deverá ser construído em perfil de alumínio
62x45mm com angulação de 30° em uma das faces, e parede
interna de 3mm. A montagem do pé deverá ser feita por peça de liga
de alumínio injetado, com travamento por parafuso não aparente,
sem uso de soldas. O pé deverá montar um “u”, com os tubos
laterais, através de componente de montagem em L, injetado em
alumínio, com secção central angulada a 45°, moldada de forma que
oculte o topo dos tubos dos pés e da travessa e que um friso entre
4 e 5 mm superior injetada em alumínio polido com encaixe justo e
montagem por parafuso oculto, sem soldas. Deverá conter sapata
niveladora. O tubo horizontal superior deverá possuir 2 luvas em
alumínio soldadas por processo TIG ao tubo superior do pé para
fixação do montante estrutural. A estrutura lateral deverá
acompanhar a mesma medida da profundidade do tampo. Estrutura
central: deverá ser confeccionada por dois tubos 50 x 50 mm com
parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por quatro barras chatas 1” x
1/8”, e um montante, entre cada posto. Montante estrutural deverá
ser composto por quadro e leito para fiação, sendo o quadro
estrutural com duas travessas no sentido do comprimento e duas
travessas no sentido da largura em tubo de aço 50 x 30 mm, com
espessura de 1,2 mm sendo todos soldados por solda Mig, e nas
pontas das travessas no sentido do comprimento 03 porcas rebite
(2 nas laterais e uma na face inferior) com rosca m6 para
acoplagem nos pés laterais e pés centrais. Leito para fiação em
chapa de aço dobrada com espessura de 1,2 mm e tampalateral em
chapa de aço com espessura de 1,2 mm, o leito de fiação deverá
ser fixado a estrutura por pelo menos 2 parafusos m6 em cada lado
e entrada/saída de fiação em formato oblongo. Tampo de estação de
trabalho para modulo inicial com 136 cm x 142,5 cm e altura de 74,5
cm e modulo final com136 cm x 142,5 cm e altura de 74,5 cm.
Tampos deverão ter porcas gabaritadas, do tipo buchas helicoidais
avançadas, em Zamak, instaladas na face inferior da madeira
fixando a estrutura metálica ao tampo e ao suporte do divisor
frontal. Uma caixa de tomada por posto de trabalho com 07 blocos.
Divisores para estação. Dimensão: 1310, mm x 300mm (L X A).
Divisores deverão confeccionados em mdp, com 18 ou 15 mm de
espessura, revestido em ambas as faces. O bordo deverá ser
encabeçado com fita de poliestireno com 2,0 mm de espessura
mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e
raio ergonômico de 2,00 mm. A fixação deverá ser feita por dois
fixadores em aço zamack 40 x 60 mm e acabamento em pintura
epóxi pó.

3.113,151,00 3.113,15UND00003

Sub Total: 29.471,03Itens 3

Total da Itens 3 Valor Total: 29.471,03
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Pesquisa de Preços Nº 000028/2024 - Processo Nº 002129/2024 - Menor Preço por Item

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES

C T COMERCIO DE
MOVEIS PARA

ESCRITORIO LTDAItem Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

Unitário Total

MUNICIPIO DE
ARACATUBA

Unitário Total

MAGAZINE LUIZA S/A

Unitário Total

CASA LAR SHOP
LTDA

Unitário Total

Lote

00001

ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES FACE DE AÇO PARA
LIVROS dimensão: 1980 x 1000 x 580 mm (a x l x p)
com 08 prateleiras reguláveis. constituída dois painéis
internos de sustentação com espessura de 0,90 mm,
altura de 1980 mm e largura de 580 mm, cada lateral
com rasgos retangulares que possibilitem o encaixe
das prateleiras em passos de 175 mm. oito prateleiras,
com dimensões de 920 mm de comprimento e 270 mm
de profundidade com duas dobras nas laterais que
possibilitam união das mesmas as laterais pelo sistema
de encaixe (sem parafusos) através de suportes, os
suportes devem ser do tipo “berço” em formato j com
espessura de 1,2 mm e ter um comprimento de no
mínimo 220 mm. base retangular fechada, com altura
de 175 mm e tampo superior horizontal, com altura de
70 mm. dois anteparos laterais soldados a base e
tampo onde serão fixados os painéis internos de
sustentação da estante através de quatro parafusos
em cada lado do tampo e da base. tampo e base com
venezianas que auxiliem a visualização da porção
interna. com acabamento pelo sistema de tratamento
químico da chapa anti-ferruginoso e pintura através de
sistema eletrostático a pó. tolerância dimensional de
5%, exceto para espessuras.

3,000UND00044259

00002

PLATAFORMA DE TRABALHO 04 POSIÇÕES MEDINDO
800 X 6400 X 740MM o tampo deverá ser
confeccionado em mdp ou mdf ou lâmina de madeira
natural (a definir pelo requisitante), com 25mm de
espessura, revestido em ambas as faces. o bordo que
acompanha todo o contorno do tampo deverá ser

3,000UND00044260

1
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Governo do Estado do Espírito Santo
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encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de
espessura mínima coladas com adesivo hot melt, com
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de
acordo com as normas abnt. a fixação tampo/estrutura
deverá ser feita por meio de parafusos máquina m6,
fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas
em zamak cravadas na face inferior do tampo. cada
módulo deve possuir dimensão total de 1600x800x740
mm (lxpxh). pés laterais deverão ser construído em
perfil de alumínio 62x45mm com angulação de 30°, e
parede interna de 3mm. a montagem do pé deverá ser
feita por peça de liga de alumínio injetado isento de
solda, com travamento por parafuso não aparente,
sem uso de soldas. o pé deverá ser em u, dotado de
sapatas niveladoras de rosca m8, dotado de sapara
de nylon. o tubo horizontal superior deverá possuir 2
luvas em alumínio soldadas ao tubo superior do pé
para fixação as travessas estruturais. os pés devem
possuir a mesma medida da profundidade dos tampos
pés centrais confeccionada por dois tubos 50 x 50 mm
com parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por quatro
barras chatas 1” x 1/8”, e um montante, entre cada
posto (central, com vão livre de no mínimo mm, com
parede de 1,2mm, duas tampas em chapa de aço
dobrada, com espessura de 0,90 mm, com
parafusamento aos quadros por 3 parafusos de rosca
maquina em cada tubo. travessas estrutural composto
por quadro estrutural e leito para fiação, sendo o
quadro estrutural com duas travessas no sentido do
comprimento e duas travessas no sentido da largura
em tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura de 1,2 mm
sendo todos soldados por solda mig, e nas pontas das
travessas no sentido do comprimento 03 porcas rebite
(2 nas laterais e uma na face inferior) com rosca m6
para acoplagem nos pés laterais e pés centrais. leito
para fiação em chapa de aço dobrada com espessura
de 1,2 mm e tampa lateral em chapa de aço com
espessura de 1,2 mm, o leito de fiação deverá ser
fixado a estrutura por 4 parafusos m6 em cada lado e
entrada/saída de fiação em formato semioblongo ou
oblongo. sobre o tampo para cada posto de trabalho

2
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deverá ser instalado 04 caixas de tomadas (um para
cada posto de trabalho), medindo 210 x 140 (podendo
variar +/- 5 mm) injetada em polipropileno virgem,
deverá conter furações para instalação de 3 tomadas
elétricas, 4 tomadas de lógica ou telefonia e furação
para passagem de fiação medindo 135 x 30 mm e que
as tomadas fiquem em ângulo 55° em relação ao
tampo.

00003

ESTAÇÃO PLATAFORMA 04 LUGARES dimensões:
2720mm x 142,50mm x 745mm (l x p x a). pés laterais
deverão apresentar firmeza para estabilidade e
segurança do móvel. o pé lateral deverá ser
construído em perfil de alumínio 62x45mm com
angulação de 30° em uma das faces, e parede interna
de 3mm. a montagem do pé deverá ser feita por peça
de liga de alumínio injetado, com travamento por
parafuso não aparente, sem uso de soldas. o pé
deverá montar um “u”, com os tubos laterais, através
de componente de montagem em l, injetado em
alumínio, com secção central angulada a 45°, moldada
de forma que oculte o topo dos tubos dos pés e da
travessa e que um friso entre 4 e 5 mm superior
injetada em alumínio polido com encaixe justo e
montagem por parafuso oculto, sem soldas. deverá
conter sapata niveladora. o tubo horizontal superior
deverá possuir 2 luvas em alumínio soldadas por
processo tig ao tubo superior do pé para fixação do
montante estrutural. a estrutura lateral deverá
acompanhar a mesma medida da profundidade do
tampo. estrutura central: deverá ser confeccionada
por dois tubos 50 x 50 mm com parede de 1,2 mm,
unidos um ao outro por quatro barras chatas 1” x 1/8”,
e um montante, entre cada posto. montante estrutural
deverá ser composto por quadro e leito para fiação,
sendo o quadro estrutural com duas travessas no
sentido do comprimento e duas travessas no sentido
da largura em tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura
de 1,2 mm sendo todos soldados por solda mig, e nas
pontas das travessas no sentido do comprimento 03
porcas rebite (2 nas laterais e uma na face inferior)
com rosca m6 para acoplagem nos pés laterais e pés

1,000UND00044261 2.072,60 2.072,60 2.299,99 2.299,99 3.048,05 3.048,05 3.189,00 3.189,00
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centrais. leito para fiação em chapa de aço dobrada
com espessura de 1,2 mm e tampalateral em chapa de
aço com espessura de 1,2 mm, o leito de fiação
deverá ser fixado a estrutura por pelo menos 2
parafusos m6 em cada lado e entrada/saída de fiação
em formato oblongo. tampo de estação de trabalho
para modulo inicial com 136 cm x 142,5 cm e altura de
74,5 cm e modulo final com136 cm x 142,5 cm e altura
de 74,5 cm. tampos deverão ter porcas gabaritadas,
do tipo buchas helicoidais avançadas, em zamak,
instaladas na face inferior da madeira fixando a
estrutura metálica ao tampo e ao suporte do divisor
frontal. uma caixa de tomada por posto de trabalho
com 07 blocos. divisores para estação. dimensão:
1310, mm x 300mm (l x a). divisores deverão
confeccionados em mdp, com 18 ou 15 mm de
espessura, revestido em ambas as faces. o bordo
deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com
2,0 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot
melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de
2,00 mm. a fixação deverá ser feita por dois fixadores
em aço zamack 40 x 60 mm e acabamento em pintura
epóxi pó.

2.072,60Valor Total OBTIDO 2.299,99 3.048,05 3.189,00

2.072,60Valor Total VENCIDO
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QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES

MUNICIPIO DE
EUCLIDES DA CUNHA

Item Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

Unitário Total

LPX COMERCIO DE
MOVEIS GLOBAL

EIRELI

Unitário Total

LEROY MERLIN
COMPANHIA

BRASILEIRA DE
BRICOLAGEM

Unitário Total

GRUPO CASAS
BAHIA S.A.

Unitário Total

Lote

00001

ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES FACE DE AÇO PARA
LIVROS dimensão: 1980 x 1000 x 580 mm (a x l x p)
com 08 prateleiras reguláveis. constituída dois painéis
internos de sustentação com espessura de 0,90 mm,
altura de 1980 mm e largura de 580 mm, cada lateral
com rasgos retangulares que possibilitem o encaixe
das prateleiras em passos de 175 mm. oito prateleiras,
com dimensões de 920 mm de comprimento e 270 mm
de profundidade com duas dobras nas laterais que
possibilitam união das mesmas as laterais pelo sistema
de encaixe (sem parafusos) através de suportes, os
suportes devem ser do tipo “berço” em formato j com
espessura de 1,2 mm e ter um comprimento de no
mínimo 220 mm. base retangular fechada, com altura
de 175 mm e tampo superior horizontal, com altura de
70 mm. dois anteparos laterais soldados a base e
tampo onde serão fixados os painéis internos de
sustentação da estante através de quatro parafusos
em cada lado do tampo e da base. tampo e base com
venezianas que auxiliem a visualização da porção
interna. com acabamento pelo sistema de tratamento
químico da chapa anti-ferruginoso e pintura através de
sistema eletrostático a pó. tolerância dimensional de
5%, exceto para espessuras.

3,000UND00044259 2.055,00 6.165,00 2.665,28 7.995,84

00002

PLATAFORMA DE TRABALHO 04 POSIÇÕES MEDINDO
800 X 6400 X 740MM o tampo deverá ser
confeccionado em mdp ou mdf ou lâmina de madeira
natural (a definir pelo requisitante), com 25mm de
espessura, revestido em ambas as faces. o bordo que
acompanha todo o contorno do tampo deverá ser

3,000UND00044260 5.069,80 15.209,40 5.637,26 16.911,78
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encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de
espessura mínima coladas com adesivo hot melt, com
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de
acordo com as normas abnt. a fixação tampo/estrutura
deverá ser feita por meio de parafusos máquina m6,
fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas
em zamak cravadas na face inferior do tampo. cada
módulo deve possuir dimensão total de 1600x800x740
mm (lxpxh). pés laterais deverão ser construído em
perfil de alumínio 62x45mm com angulação de 30°, e
parede interna de 3mm. a montagem do pé deverá ser
feita por peça de liga de alumínio injetado isento de
solda, com travamento por parafuso não aparente,
sem uso de soldas. o pé deverá ser em u, dotado de
sapatas niveladoras de rosca m8, dotado de sapara
de nylon. o tubo horizontal superior deverá possuir 2
luvas em alumínio soldadas ao tubo superior do pé
para fixação as travessas estruturais. os pés devem
possuir a mesma medida da profundidade dos tampos
pés centrais confeccionada por dois tubos 50 x 50 mm
com parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por quatro
barras chatas 1” x 1/8”, e um montante, entre cada
posto (central, com vão livre de no mínimo mm, com
parede de 1,2mm, duas tampas em chapa de aço
dobrada, com espessura de 0,90 mm, com
parafusamento aos quadros por 3 parafusos de rosca
maquina em cada tubo. travessas estrutural composto
por quadro estrutural e leito para fiação, sendo o
quadro estrutural com duas travessas no sentido do
comprimento e duas travessas no sentido da largura
em tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura de 1,2 mm
sendo todos soldados por solda mig, e nas pontas das
travessas no sentido do comprimento 03 porcas rebite
(2 nas laterais e uma na face inferior) com rosca m6
para acoplagem nos pés laterais e pés centrais. leito
para fiação em chapa de aço dobrada com espessura
de 1,2 mm e tampa lateral em chapa de aço com
espessura de 1,2 mm, o leito de fiação deverá ser
fixado a estrutura por 4 parafusos m6 em cada lado e
entrada/saída de fiação em formato semioblongo ou
oblongo. sobre o tampo para cada posto de trabalho

6
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deverá ser instalado 04 caixas de tomadas (um para
cada posto de trabalho), medindo 210 x 140 (podendo
variar +/- 5 mm) injetada em polipropileno virgem,
deverá conter furações para instalação de 3 tomadas
elétricas, 4 tomadas de lógica ou telefonia e furação
para passagem de fiação medindo 135 x 30 mm e que
as tomadas fiquem em ângulo 55° em relação ao
tampo.

00003

ESTAÇÃO PLATAFORMA 04 LUGARES dimensões:
2720mm x 142,50mm x 745mm (l x p x a). pés laterais
deverão apresentar firmeza para estabilidade e
segurança do móvel. o pé lateral deverá ser
construído em perfil de alumínio 62x45mm com
angulação de 30° em uma das faces, e parede interna
de 3mm. a montagem do pé deverá ser feita por peça
de liga de alumínio injetado, com travamento por
parafuso não aparente, sem uso de soldas. o pé
deverá montar um “u”, com os tubos laterais, através
de componente de montagem em l, injetado em
alumínio, com secção central angulada a 45°, moldada
de forma que oculte o topo dos tubos dos pés e da
travessa e que um friso entre 4 e 5 mm superior
injetada em alumínio polido com encaixe justo e
montagem por parafuso oculto, sem soldas. deverá
conter sapata niveladora. o tubo horizontal superior
deverá possuir 2 luvas em alumínio soldadas por
processo tig ao tubo superior do pé para fixação do
montante estrutural. a estrutura lateral deverá
acompanhar a mesma medida da profundidade do
tampo. estrutura central: deverá ser confeccionada
por dois tubos 50 x 50 mm com parede de 1,2 mm,
unidos um ao outro por quatro barras chatas 1” x 1/8”,
e um montante, entre cada posto. montante estrutural
deverá ser composto por quadro e leito para fiação,
sendo o quadro estrutural com duas travessas no
sentido do comprimento e duas travessas no sentido
da largura em tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura
de 1,2 mm sendo todos soldados por solda mig, e nas
pontas das travessas no sentido do comprimento 03
porcas rebite (2 nas laterais e uma na face inferior)
com rosca m6 para acoplagem nos pés laterais e pés

1,000UND00044261

7
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centrais. leito para fiação em chapa de aço dobrada
com espessura de 1,2 mm e tampalateral em chapa de
aço com espessura de 1,2 mm, o leito de fiação
deverá ser fixado a estrutura por pelo menos 2
parafusos m6 em cada lado e entrada/saída de fiação
em formato oblongo. tampo de estação de trabalho
para modulo inicial com 136 cm x 142,5 cm e altura de
74,5 cm e modulo final com136 cm x 142,5 cm e altura
de 74,5 cm. tampos deverão ter porcas gabaritadas,
do tipo buchas helicoidais avançadas, em zamak,
instaladas na face inferior da madeira fixando a
estrutura metálica ao tampo e ao suporte do divisor
frontal. uma caixa de tomada por posto de trabalho
com 07 blocos. divisores para estação. dimensão:
1310, mm x 300mm (l x a). divisores deverão
confeccionados em mdp, com 18 ou 15 mm de
espessura, revestido em ambas as faces. o bordo
deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com
2,0 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot
melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de
2,00 mm. a fixação deverá ser feita por dois fixadores
em aço zamack 40 x 60 mm e acabamento em pintura
epóxi pó.

6.165,00Valor Total OBTIDO 7.995,84 15.209,40 16.911,78

6.165,00Valor Total VENCIDO

8
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Pesquisa de Preços Nº 000028/2024 - Processo Nº 002129/2024 - Menor Preço por Item

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES

PRIME OFFICE
AMBIENTES

CORPORATIVOS
LTDA

Item Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

Unitário Total

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

ITARANA

Unitário Total

ANSPORDE
COMERCIO E

REPRESENTACOES
LTDA

Unitário Total Unitário Total

Lote

00001

ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES FACE DE AÇO PARA
LIVROS dimensão: 1980 x 1000 x 580 mm (a x l x p)
com 08 prateleiras reguláveis. constituída dois painéis
internos de sustentação com espessura de 0,90 mm,
altura de 1980 mm e largura de 580 mm, cada lateral
com rasgos retangulares que possibilitem o encaixe
das prateleiras em passos de 175 mm. oito prateleiras,
com dimensões de 920 mm de comprimento e 270 mm
de profundidade com duas dobras nas laterais que
possibilitam união das mesmas as laterais pelo sistema
de encaixe (sem parafusos) através de suportes, os
suportes devem ser do tipo “berço” em formato j com
espessura de 1,2 mm e ter um comprimento de no
mínimo 220 mm. base retangular fechada, com altura
de 175 mm e tampo superior horizontal, com altura de
70 mm. dois anteparos laterais soldados a base e
tampo onde serão fixados os painéis internos de
sustentação da estante através de quatro parafusos
em cada lado do tampo e da base. tampo e base com
venezianas que auxiliem a visualização da porção
interna. com acabamento pelo sistema de tratamento
químico da chapa anti-ferruginoso e pintura através de
sistema eletrostático a pó. tolerância dimensional de
5%, exceto para espessuras.

3,000UND00044259 2.625,15 7.875,45 4.799,45 14.398,35

00002

PLATAFORMA DE TRABALHO 04 POSIÇÕES MEDINDO
800 X 6400 X 740MM o tampo deverá ser
confeccionado em mdp ou mdf ou lâmina de madeira
natural (a definir pelo requisitante), com 25mm de
espessura, revestido em ambas as faces. o bordo que
acompanha todo o contorno do tampo deverá ser

3,000UND00044260 5.875,00 17.625,00 4.973,66 14.920,98 7.193,00 21.579,00
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encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de
espessura mínima coladas com adesivo hot melt, com
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de
acordo com as normas abnt. a fixação tampo/estrutura
deverá ser feita por meio de parafusos máquina m6,
fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas
em zamak cravadas na face inferior do tampo. cada
módulo deve possuir dimensão total de 1600x800x740
mm (lxpxh). pés laterais deverão ser construído em
perfil de alumínio 62x45mm com angulação de 30°, e
parede interna de 3mm. a montagem do pé deverá ser
feita por peça de liga de alumínio injetado isento de
solda, com travamento por parafuso não aparente,
sem uso de soldas. o pé deverá ser em u, dotado de
sapatas niveladoras de rosca m8, dotado de sapara
de nylon. o tubo horizontal superior deverá possuir 2
luvas em alumínio soldadas ao tubo superior do pé
para fixação as travessas estruturais. os pés devem
possuir a mesma medida da profundidade dos tampos
pés centrais confeccionada por dois tubos 50 x 50 mm
com parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por quatro
barras chatas 1” x 1/8”, e um montante, entre cada
posto (central, com vão livre de no mínimo mm, com
parede de 1,2mm, duas tampas em chapa de aço
dobrada, com espessura de 0,90 mm, com
parafusamento aos quadros por 3 parafusos de rosca
maquina em cada tubo. travessas estrutural composto
por quadro estrutural e leito para fiação, sendo o
quadro estrutural com duas travessas no sentido do
comprimento e duas travessas no sentido da largura
em tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura de 1,2 mm
sendo todos soldados por solda mig, e nas pontas das
travessas no sentido do comprimento 03 porcas rebite
(2 nas laterais e uma na face inferior) com rosca m6
para acoplagem nos pés laterais e pés centrais. leito
para fiação em chapa de aço dobrada com espessura
de 1,2 mm e tampa lateral em chapa de aço com
espessura de 1,2 mm, o leito de fiação deverá ser
fixado a estrutura por 4 parafusos m6 em cada lado e
entrada/saída de fiação em formato semioblongo ou
oblongo. sobre o tampo para cada posto de trabalho

10
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deverá ser instalado 04 caixas de tomadas (um para
cada posto de trabalho), medindo 210 x 140 (podendo
variar +/- 5 mm) injetada em polipropileno virgem,
deverá conter furações para instalação de 3 tomadas
elétricas, 4 tomadas de lógica ou telefonia e furação
para passagem de fiação medindo 135 x 30 mm e que
as tomadas fiquem em ângulo 55° em relação ao
tampo.

00003

ESTAÇÃO PLATAFORMA 04 LUGARES dimensões:
2720mm x 142,50mm x 745mm (l x p x a). pés laterais
deverão apresentar firmeza para estabilidade e
segurança do móvel. o pé lateral deverá ser
construído em perfil de alumínio 62x45mm com
angulação de 30° em uma das faces, e parede interna
de 3mm. a montagem do pé deverá ser feita por peça
de liga de alumínio injetado, com travamento por
parafuso não aparente, sem uso de soldas. o pé
deverá montar um “u”, com os tubos laterais, através
de componente de montagem em l, injetado em
alumínio, com secção central angulada a 45°, moldada
de forma que oculte o topo dos tubos dos pés e da
travessa e que um friso entre 4 e 5 mm superior
injetada em alumínio polido com encaixe justo e
montagem por parafuso oculto, sem soldas. deverá
conter sapata niveladora. o tubo horizontal superior
deverá possuir 2 luvas em alumínio soldadas por
processo tig ao tubo superior do pé para fixação do
montante estrutural. a estrutura lateral deverá
acompanhar a mesma medida da profundidade do
tampo. estrutura central: deverá ser confeccionada
por dois tubos 50 x 50 mm com parede de 1,2 mm,
unidos um ao outro por quatro barras chatas 1” x 1/8”,
e um montante, entre cada posto. montante estrutural
deverá ser composto por quadro e leito para fiação,
sendo o quadro estrutural com duas travessas no
sentido do comprimento e duas travessas no sentido
da largura em tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura
de 1,2 mm sendo todos soldados por solda mig, e nas
pontas das travessas no sentido do comprimento 03
porcas rebite (2 nas laterais e uma na face inferior)
com rosca m6 para acoplagem nos pés laterais e pés

1,000UND00044261 3.050,23 3.050,23 5.019,00 5.019,00
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centrais. leito para fiação em chapa de aço dobrada
com espessura de 1,2 mm e tampalateral em chapa de
aço com espessura de 1,2 mm, o leito de fiação
deverá ser fixado a estrutura por pelo menos 2
parafusos m6 em cada lado e entrada/saída de fiação
em formato oblongo. tampo de estação de trabalho
para modulo inicial com 136 cm x 142,5 cm e altura de
74,5 cm e modulo final com136 cm x 142,5 cm e altura
de 74,5 cm. tampos deverão ter porcas gabaritadas,
do tipo buchas helicoidais avançadas, em zamak,
instaladas na face inferior da madeira fixando a
estrutura metálica ao tampo e ao suporte do divisor
frontal. uma caixa de tomada por posto de trabalho
com 07 blocos. divisores para estação. dimensão:
1310, mm x 300mm (l x a). divisores deverão
confeccionados em mdp, com 18 ou 15 mm de
espessura, revestido em ambas as faces. o bordo
deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com
2,0 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot
melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de
2,00 mm. a fixação deverá ser feita por dois fixadores
em aço zamack 40 x 60 mm e acabamento em pintura
epóxi pó.

17.625,00Valor Total OBTIDO 25.846,66 40.996,35

Valor Total VENCIDO 14.920,98

Desclassificação/Inabilitação/Desistência

LPX COMERCIO DE MOVEIS GLOBAL EIRELI Item 00002 Não haver valor para ser julgado

LPX COMERCIO DE MOVEIS GLOBAL EIRELI Item 00003 Não haver valor para ser julgado

LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM Item 00001 Não haver valor para ser julgado

LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM Item 00003 Não haver valor para ser julgado

MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA Item 00002 Não haver valor para ser julgado

MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA Item 00003 Não haver valor para ser julgado

GRUPO CASAS BAHIA S.A. Item 00001 Não haver valor para ser julgado

GRUPO CASAS BAHIA S.A. Item 00003 Não haver valor para ser julgado
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PRIME OFFICE AMBIENTES CORPORATIVOS LTDA Item 00001 Não haver valor para ser julgado

PRIME OFFICE AMBIENTES CORPORATIVOS LTDA Item 00003 Não haver valor para ser julgado

CASA LAR SHOP LTDA Item 00001 Não haver valor para ser julgado

CASA LAR SHOP LTDA Item 00002 Não haver valor para ser julgado

C T COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA Item 00001 Não haver valor para ser julgado

C T COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA Item 00002 Não haver valor para ser julgado

MAGAZINE LUIZA S/A Item 00001 Não haver valor para ser julgado

MAGAZINE LUIZA S/A Item 00002 Não haver valor para ser julgado

MUNICIPIO DE ARACATUBA Item 00001 Não haver valor para ser julgado

MUNICIPIO DE ARACATUBA Item 00002 Não haver valor para ser julgado

13
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VALORES MÉDIOS PARA A RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Origem Pesquisa de Preços Nº 000028/2024 Processo

Objeto
Aquisição de mobiliário escolar para atender aos educandos da escola em tempo integral

EMEIEF BAIXO SOSSEGO conforme especificações do objeto estabelecidas no termo de referência.

002129/2024

Ficha Dotação Valor Total

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (
090001.1236100073.025.44905200000.259900000002 )

29.471,03
00339-25990000

0002

29.471,03

Total Geral 29.471,03

Itarana, 27 de junho de 2024

_________________________________
Setor de Compras

_________________________________
Autorização da Despesa
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DESPACHO

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

REFERÊNCIA: Processo nº 002129/2024

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação-Semed

ASSUNTO: Adesão de Ata de Registro de Preços/mobiliário Escola EMEIEF Baixo Sossego

Proeti.

Protocolo do processo 002129/2024, de origem da Secretaria Municipal de Educação -

SEMED, referente solicitação de adesão à Ata de Registro de Preço Nº 001/2024 do

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (GAP-SJ) órgão gerenciador,

Pregão Eletrônico Nº 119/2023, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES

(MOBILIÁRIO);

Em análise ao Quadro Comparativo existem valores alcançados que são menores que os

registrados na referida Ata;

Retorno o presente processo para ciência de Vossa Senhoria e demais encaminhamentos

necessários.

Atenciosamente,

Itarana-ES, 27 de junho de 2024

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria nº 003/2021

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 89611286-65df-4348-a75b-d8bff2f7286a
Despacho Nº 011879/2024
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Assinado por ROSELENE MONTEIRO
ZANETTI 674.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
27/06/2024 15:27:58



CNPJ: 27.104.363/0001-23

DE: Secretaria Municipal de Educação

PARA: CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

PROCESSO DE ORIGEM: Secretaria Municipal de Educação – 2129/2024

DESPACHO

Segue documentos para análise.

Atenciosamente,

Aline Chiabai Costa Franco
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: eef66cca-2247-4465-a7a2-d3bb5c233720
Despacho Nº 012621/2024
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Assinado por ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 088.***.***-
**
MUNICIPIO DE ITARANA
09/07/2024 10:50:52



        
 
  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS: 

1.1. ÁREA REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

1.2. DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

15 de agosto de 2024. 

 

1.3. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO: 

Aquisição de Mobiliário Escolar para atender o corpo docente, administrativo e aos 

educandos da EMEIEF Baixo Sossego – Escola em Tempo Integral (PROETI). 

 

1.4. PRIORIDADE: 

A contratação tem grau de prioridade alta. 

 

1.5. JUSTIFICATIVA DE PRIORIDADE: 

Aquisição de mobiliário escolar para suprir demanda interna das dependências, 

administrativa e pedagógica, e dos funcionários, proporcionando melhoria estrutural com a 

finalidade de torná-la equipada para que possam atuar com completude e com todo suporte 

de que necessitam no ambiente de trabalho. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:   

Aquisição de mobiliário escolar para suprir demanda interna das dependências, 

proporcionando melhoria estrutural com a finalidade de torná-la equipada para que possam 

atuar com completude e com todo suporte de que necessitam no ambiente escolar. 

  

 OBJETO DA AQUISIÇÃO: 

2.1.  Aquisição de Mobiliário Escolar no valor total de R$ 40.996,35. 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
QUANITATIVO 

ESTIMADO  

VALOR 

UNITÁRIO 

APROXIMADO 
VALOR TOTAL 

01 
ESTANTE BIBLIOTECA 

SIMPLES FACE 
3 4.799,45 14398,35 

02 PLATAFORMA 4 POSIÇOES  3 7.193,00 21.579,00 

03 ESTAÇÃO DUPLA 4 LUGARES 1 5.019,00 5.019,00 

  40.996,35 

 

3. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO:  

Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação foram a Secretária Municipal de 

Educação, ALINE CHIABAI COSTA FRANCO, Portaria n.º 005/2021 e a servidora 

ROBERTA MÜLLER FERREIRA, Agente Administrativo, Matrícula: 003366. 

 

4.  ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO:  

A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora Roberta Müller Ferreira, cargo de 

agente administrativo, matrícula n.º 003366, sendo o seu substituto o Servidor Lucas Pereira 

Dal Col, cargo de Diretor Geral de Departamentos, matrícula n.º 006727, nas ausências e 

nos impedimentos eventuais e regulamentares.  

O Gestor do contrato será a Secretária Municipal de Educação. 

 

 

 

ROBERTA MÜLLER FERREIRA 

Agente Administrativo 

Matrícula n.º 003366 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2021 
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1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS INICIAIS EXPLICATIVAS 

Inicialmente foi protocolo processo com a intenção de adesão a Ata de Registro de Preço Nº 

001/2024 do GAP – GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Pregão 

Eletrônico Nº 119/2023, representada pela Empresa ANSPORDE COMERCIO E 

REPRESENTACOES EIRELI. 

Seguindo os tramites, o processo foi encaminhado para o Setor de Compras realizar pesquisa 

de preço (Nº 00028/2024), onde foi verificado que no mercado os preços dos itens a serem 

adquiridos estavam menores do que o da referida ata. 

Após análise do quadro comparativo de preços feito pelo Setor de Compras, a solução mais 

viável para a contratação será a realização de Licitação, na Modalidade Pregão, uma vez que 

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Considerando que a finalidade da Secretaria Municipal de Educação é oferecer uma Educação 

focada na qualidade, promovendo um ensino de excelência, primada pelo desenvolvimento e 

formação humana do educando transformando a escola em uma pratica regular de vivências 

que promovem a cidadania, a equidade, a inclusão. 

Considerando que a educação é um corpo que deve trabalhar de forma harmônica e 

empenhada no alcance dos objetivos de aprendizagem e que esse processo não é movido 

apenas pelos recursos humanos, mas também em recursos materiais necessitando de 

investimentos que viabilizem o processo educacional. 

Considerando que é necessário promover mecanismos de investimento no ambiente físico 

das escolas, não só na estruturação das salas de aula, mas também na formação de bibliotecas, 

laboratórios, assim como nos setores administrativo, pedagógico.  

A aquisição de Mobiliário justifica-se na razão de ser o acervo básico para funcionamento da 

escola, máquina que gesta o processo educacional e que garante o sucesso dos indicadores de 

aprendizagem, importantes para o desenvolvimento e progresso do nosso município. 

3 – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DO PCA 
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O Município ainda não possui plano de contratações anual, o mesmo encontra-se em fase de 

desenvolvimento. 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os bens de consumo a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 

de mercado, consoante Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 10.024/2019.  

Os bens desta aquisição deverão ser entregues diretamente a Secretaria Municipal de Educação, 

situada na praça Ana Mattos, Centro de Itarana-ES, CEP: 29.620-000, no horário de 7h às 11 e 

13h às 16h, mediante prévio agendamento, no prazo de até 30 (dias) dias, contados do 

recebimento da autorização de fornecimento, em remessa única. 

A empresa vencedora do certame deverá arcar com todos os custos relativos ao transporte dos 

equipamentos, além de fornecer itens de boa qualidade, novos e lacrados. Deverá se 

responsabilizar pela garantia mínima de um ano e realização de trocas caso for necessário. 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANITATIVO ESTIMADO  

01 ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES FACE 3 

02 PLATAFORMA 4 POSIÇOES  3 

03 ESTAÇÃO DUPLA 4 LUGARES 1 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no 

intuito de prospectar e analisar soluções para a necessidade apontada, que atendam aos critérios 

de vantajosidade para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e 

eficiência. 

Empresa CNPJ 

ANSPORDE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI-ME 23.821.029/0001-30 

EAGLE EMPREENDIMENTOS LTDA 42.592.289/0001-25 
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VITOFLEX FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIOS LTDA-ME 
08.379.450/0001-49 

 

7 – ESTIMATIVA DO VALOR  

Essa estimativa de preços preliminar visa à análise de sua viabilidade. A   pesquisa de preços 

mercadológica será realizada pelo Setor de Compras, com vistas ao ajuste do preço, que serão 

disponibilizados para efeito de classificação e contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
QUANITATIVO 

ESTIMADO  

VALOR 

UNITÁRIO 

APROXIMADO 

VALOR TOTAL 

01 
ESTANTE BIBLIOTECA 

SIMPLES FACE 
3 5.119,41 15.358,23 

02 PLATAFORMA 4 POSIÇOES 3 7.672,53 23.017,59 

03 ESTAÇÃO DUPLA 4 LUGARES 1 5.353,60 5.353,60 

 TOTAL 43.729,42 

 

8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Considerando que é necessário promover mecanismos de investimento no ambiente físico 

das escolas, não só na estruturação das salas de aula, mas também na formação de bibliotecas, 

laboratórios, assim como nos setores administrativo, pedagógico.  

A aquisição de Mobiliário justifica-se na razão de ser o acervo básico para funcionamento da 

escola, máquina que gesta o processo educacional e que garante o sucesso dos indicadores de 

aprendizagem, importantes para o desenvolvimento e progresso do nosso município. 

Após a realização da Pesquisa de Preços n° 00028/2024, a solução mais viável para a 

contratação será a realização de Licitação, na Modalidade Pregão, uma vez que objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado. 

O início da vigência contratual será contado do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 

do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES - 

https://ioes.dio.es.gov.br/dom, encerrando-se em 31 de dezembro de 2024. 
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9 – PARCELAMENTO DO OBJETO  

Os itens serão entregues mediante expedição das autorizações de fornecimento em remessa 

única. 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Com a presente aquisição a Municipalidade almeja garantir condições adequadas para alunos e 

funcionários desenvolverem suas atividades, um ambiente agradável propicia melhores 

resultados e motiva as pessoas a irem além do esperado. 

O conforto físico do ambiente educacional como um todo deve ser prioridade da Secretaria de 

Educação dessa municipalidade, pois é através dos gestores municipais que o desenvolvimento 

das unidades educacionais é alcançado.  

O estruturamento das unidades educacionais faz parte do conjunto de ações adotadas pela 

Secretaria Municipal de Educação para aumento dos índices educacionais, pois é através do 

aumento dos indicadores de aprendizagem que o Município recebe repasses e recursos do 

governo para novos investimentos e melhoria das condições de aprendizagem. 

11 – PROVIDENCIAS A CABO DA ADMINISTRAÇÃO  

A futura contratação não resultará em nenhum empecilho, uma vez que se trata de objeto que 

visa modernizar e equipar as escolas, além de compreender uma necessidade antiga requerida 

constantemente pela comunidade a atendida pela gestão. 

O objeto em questão se trata de material permanente, algo duradouro, sendo um investimento 

que será utilizado por longos anos. 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES 

Não se aplica ao objeto a ser adquirido. 

13 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os principais impactos ambientais dos equipamentos a serem adquiridos estão associados ao 

descarte após o fim de sua vida útil, pois são mais materiais que viram sucata, tendo a 

possibilidade de reciclagem. É necessário que a licitante atenda aos critérios e política de 

sustentabilidade ambiental. 
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Os materiais que compõem as embalagens do produto, as aparas, partes, pedaços inutilizados, 

sobejos, fragmentos quaisquer serão posteriormente descartados pela Contratante, em linha 

com toda a legislação ambiental e sempre levando em consideração o descarte sustentável que 

visam a reciclagem, e dentro do possível, o reaproveitamento dos materiais. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação 

mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto, 

competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da 

presente contratação. 

Após análise de toda a documentação do processo, a solução mais viável para a contratação 

será a realização de Licitação, na Modalidade Pregão. 

15 – MAPA DE RISCO 

01 

RISCO Atraso da entrega do mobiliário 

PROBABILIDADE Média IMPACTO Alto 

AÇÕES DE MITIGAÇÃO OU CONTINGÊNCIA 

Aplicar as sanções à empresa contratada previstas no Termo de Referência 

RESPONSÁVEIS 

Fiscal do contrato e Autoridade Superior 

PERÍODO DE EXECUÇÕES DAS AÇÕES 

Gestão do contrato enquanto durar a vigência  

02 

RISCO Não entrega do mobiliário 

PROBABILIDADE Média IMPACTO Alto 

AÇÕES DE MITIGAÇÃO OU CONTINGÊNCIA 

Verificar o motivo da não entrega. Não havendo justificativa, aplicar as sanções 

à empresa contratada previstas no Termo de Referência para esse tipo de 

conduta.  

RESPONSÁVEIS 

Fiscal do contrato e Autoridade Superior 
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PERÍODO DE EXECUÇÕES DAS AÇÕES 

Gestão do contrato enquanto durar a vigência  

 

16 – DA ELABORAÇÃO DO ETP 

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo dos 

atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

I - Elaboração de especificação: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

II - Elaboração de quantitativo: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline Chiabai 

Costa Franco – Portaria Nº 005/2021 

 

 

 

ROBERTA MÜLLER FERREIRA 

Agente Administrativo 

Matrícula n.º 003366 

 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO  

1.1. Este Termo de Referência estabelece os requisitos mínimos necessários para AQUISIÇÃO DE 

MOBILIARIO ESCOLAR para atender aos educandos e funcionários da Rede Municipal de 

Ensino. 

 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição de mobiliário escolar para atender aos educandos da escola integral EMEIEF BAIXO 

SOSSEGO – PROETI, conforme especificações do objeto estabelecidas no termo de referência. 

2.2. Em caso de divergência existente entre as especificações que compõem o objeto descrito no 

Compras.gov (CatMat) e as especificações constantes deste instrumento, prevalecerão as 

especificações constante neste Termo de Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. O espaço físico de uma escola influencia o modo como os alunos aprendem e os professores 

ensinam. O mobiliário escolar é item que compõe acervo de todas unidades escolares da rede de 

ensino, visto que é nele que são acondicionados os materiais de uso cotidiano dos alunos.  

3.2. A personalização da aprendizagem é a pedra angular do ensino centrado no aluno. Os móveis 

escolares modernos são projetados para se adaptar às necessidades individuais dos alunos. Cadeiras 

ergonômicas, mesas ajustáveis em altura e espaços versáteis de aprendizado permitem que os 

estudantes se sintam confortáveis e concentrados, o que é essencial para uma aprendizagem 

personalizada. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Considerando que é necessário promover mecanismos de investimento no ambiente físico das 

escolas, não só na estruturação das salas de aula, mas também na formação de bibliotecas, 

laboratórios, assim como nos setores administrativo, pedagógico.  

4.2. A aquisição de Mobiliário justifica-se na razão de ser o acervo básico para funcionamento da 

escola, máquina que gesta o processo educacional e que garante o sucesso dos indicadores de 

aprendizagem, importantes para o desenvolvimento e progresso do nosso município. 
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4.3. Após a realização da Pesquisa de Preços n° 00028/2024, a solução mais viável para a contratação 

será a realização de Licitação, na Modalidade Pregão, uma vez que objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

4.4. Os bens de consumo a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de 

mercado, consoante Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 2011/2024.  

4.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, conforme 

artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de Referência, para plena 

execução do objeto contratado. 

5.2. Na presente contratação foram aferidos critérios de sustentabilidade visto que o objeto não trará 

qualquer impacto ambiental conforme definição no prescrita no ETP. 

5.3. EXIGÊNCIAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

5.3.1. Encerrada a etapa de negociação, será verificado se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

I - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;  

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

III - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

5.3.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

5.3.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  
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5.3.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

5.3.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

5.5. A empresa deverá preencher os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e 

econômico-financeira, previstos nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e atender o disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme segue: 

5.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

II - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou 

alterações em vigor; 

III - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

IV - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documento de eleição da diretoria em exercício; 

V - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, em 

se tratando se Microempreendedor Individual. 

5.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

V - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VI - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 
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VII - Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

5.5.2.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 

conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as 

filiais (INSS e PGFN/RFB). 

5.6. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de 

habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos 

oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

5.7. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 

ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

5.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.8.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) atestado de 

capacidade técnica comprovando que o licitante executou contratação compatível com as 

características indicadas no Termo de Referência: 

I - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado da empresa, órgão 

ou entidade da Administração Pública, assinado por seu representante, com descrição dos itens 

contratados; e 

II - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora. 

5.8.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 
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identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 

participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, 

inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 

5.8.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

instrumento de constituição do consórcio; 

5.8.4. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade 

das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à 

inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela 

Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na legislação. 

5.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro 

prazo de validade não estiver expresso no documento. 

5.9.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 

participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação 

da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de 

contratar com a Administração Pública; 

5.9.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 

comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de 

Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 
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5.9.2. Fica dispensada apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 

e demais demonstrações contábeis, nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 

2021 e à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

5.10. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

5.10.1.  O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter 

os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 

10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

5.10.2.  Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante 

pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

5.10.3.  O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 

administrativa. 

5.11. DA UTILIZAÇÃO DO SICAF 

5.11.1. Para participação da licitação, os interessados deverão estar credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras).  

5.11.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.11.2. A habilitação será verificada, primeiro, por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos 

5.11.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

5.11.4. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser 

aferida junto as informações dos dados cadastrais da empresa junto ao SICAF, ficando dispensada a 

apresentação e envio dos documentos arrolados nos itens 5.10.1. e 5.10.2. 

5.11.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro.  
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5.11.5.1. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor.  

5.11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

5.12. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

5.12.1. Não há necessidade de análise de amostra para a referida contratação. 

5.13. SUBCONTRATAÇÃO: 

5.13.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

5.14. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

5.14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133. 

5.15. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

5.15.1 - No tocante à participação de consórcio, valendo-se do entendimento firmado pelo E. 

TCE/MG, em sede de Recurso Ordinário n. 952058, de relatoria do Conselheiro José Alves Viana, 

nas licitações comuns, há inversão da lógica e o pressuposto é de que a admissão de consórcios pode 

levar à restrição da competitividade, uma vez que retira ou reduz a possibilidade de que empresas 

menores, isoladamente, possam sagrar-se vencedoras nas licitações, sem que haja fundamento para 

tanto.     

5.15.2 - No julgado acima citado ficou assente que, em se cuidando de certame licitatório cujo objeto 

da contratação cuida-se de serviço comum, já que não exige peculiaridades técnicas diversas, 

podendo, portanto, as empresas locais realizar o objeto do contrato (ou seja, sem a necessidade de 

apoio, técnico ou logístico, de outras empresas para assumir as obrigações contratuais).    

5.15.3 - Assim, em razão dos fundamentos apresentados no presente estudo, por se estar diante de 

contratação de bem de natureza comum e de pequeno vulto, podendo-se até afirmar que a justificativa 

de não participação de consórcio afigura-se implícita ou in re ipsa (ou seja, imanente ao próprio 

objeto).      

5.15.4 - Ademais, a utilização de consórcio pode acarretar efeitos positivos e negativos, podendo, a 

adoção, diminuir a competitividade do certame, ou, até mesmo, impedir a participação de outras 

empresas.      
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5.15.5 - Desse modo, por estar-se diante de uma licitação que tem por objeto a contratação de empresa 

para futuro fornecimento de material permanente e instalação, resta evidenciado que não se está diante 

de uma aquisição/instalação com diversos ramos de atividades, em que a participação de empresas 

em consórcio seja a melhor medida para a concretização do princípio da ampla competitividade.   

5.15.6 - Nessa esteira, não há complexidade no objeto a ser contratado, inclusive, há diversos 

certames licitatórios deflagrados pelo Município de Itarana/ES com o objeto que se pretende contratar 

futuramente e, em que nunca se assegurou a participação das empresas em consórcio.    

5.15.6.1 - A título exemplificativo, os processos n° 001109/2023 Pregão Eletrônico n° 0012/2023 e 

003907/2022 Pregão Eletrônico n° 0024/2023. 

5.15.7 - Diante do exposto, a participação de consórcio não garante e/ou amplia a competitividade, 

ao contrário, pode até restringir a concorrência em razão da inexistência de complexidade do objeto 

que se propõe contratar.  

5.15.8 - Pelo contrário, a previsão de empresas reunidas em consórcio poderá ensejar o domínio no 

mercado e acabar ensejando contratação desvantajosa para a Administração Pública.  

5.16. DO TRATAMENTO FAVORECIDO MEI, ME, EPP E EQUIPARADAS 

5.16.1. Após a estimativa de preços, na elaboração da minuta de edital, deverá ser observado o 

disposto no Decreto Municipal n° 2013/2024, que dispõe sobre o tratamento favorecido, diferenciado 

e simplificado para as ME, EPP e empresas equiparadas. 

5.16.1.1. Sendo o valor superior ao estipulado no artigo 6º do Decreto Municipal n° 2013/2024, por 

se tratar de objeto divisível, deverá ser aplicado o sistema de cotas, constante no artigo 9ª do referido 

decreto, no percentual de 25% (vinte e cinco) por cento. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os bens desta aquisição deverão ser entregues diretamente a Secretaria Municipal de Educação, 

situada na praça Ana Mattos, Centro de Itarana-ES, CEP: 29.620-000, no horário de 7h às 11 e 13h 

às 16h, mediante prévio agendamento, no prazo de até 30 (dias) dias, contados do recebimento da 

autorização de fornecimento, em remessa única. 

6.2. A empresa vencedora do certame deverá arcar com todos os custos relativos ao transporte dos 

mobiliários, além de fornecer itens de boa qualidade, novos e lacrados. Deverá se responsabilizar pela 

garantia mínima de um ano e realização de trocas caso for necessário. 
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6.3. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese 

alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

6.4. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem entregues, observando os prazos 

de validade dos mesmos e, quando solicitado, substituir prontamente o produto que por ventura não 

atenda aos requisitos solicitados; 

6.5. As mercadorias serão conferidas pelo fiscal de contrato nomeado pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

6.6. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo. Correrá por conta da empresa toda despesa 

necessária à satisfação do fornecimento do produto. Em caso de troca PARCIAL ou TOTAL do 

mesmo, correrá também por conta da empresa, todas as despesas inerentes a esta devolução e/ou 

sua substituição. 

6.7. O objeto desta contratação deverá ser entregue em remessa única, mediante emissão da 

autorização de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de educação. 

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O Setor de Compras realizou a pesquisa de preços nº 0028/2024, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2024 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas nesse 

Termo de Referência e o valor máximo aceitável para o futuro registro de preços será disponibilizado 

no anexo do edital. 

7.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, o valor encontrado foi inferior 

ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva orçamentária, assim, diante do 

resultado do preço estimado encontrado, optou-se pela realização de licitação, na modalidade pregão. 

7.3. Da Dotação Orçamentária: 

Ensino Fundamental: 339 -159900000002 

 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

8.1 Este termo de referência teve como base e será regido pela Lei nº 14.133 que institui normas para 

licitação e contratos da Administração Pública e dá outras providências; além de outras normas que 

venham assegurar o cumprimento dos princípios inerentes, bem como a Legislação Municipal. 
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9. PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com notas fiscais atestadas, após o RECEBIMENTO, 

CONFERÊNCIA E ACEITE DOS PRODUTOS, apurando-se o valor de acordo com as quantidades 

requisitadas e entregues. 

9.2. O faturamento será efetuado no mês de competência e a respectiva Nota Fiscal deverá ser 

entregue na Secretaria Municipal de Educação. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal, através de transferência bancária. 

9.3. A critério da Contratante, dos pagamentos devidos à Contratada poderão ser descontados 

eventuais valores relativos a multas, indenizações ou outras de responsabilidade da Contratada. 

9.4. Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de regularidade de situação junto 

às fazendas: Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, e regularidade de 

situação perante o Instituto Nacional de Segurança Social (INSS), perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e Falência e Concordata. 

9.5. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas à Contratada 

para correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato implicará em postergação da 

data do pagamento, por igual número de dias, sem que isto gere encargos financeiros. 

9.6. O Município poderá deduzir dos pagamentos, importâncias que, a qualquer título, lhes forem 

devidas pela Contratada. 

9.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 

Contratante; 

b) Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município, por conta do estabelecido em 

contrato; 

c) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas. 

9.8. Com vistas a agilizar o procedimento, é necessário que a(s) Nota(s) Fiscal (is) tragam 

consignadas o nº da Autorização de Fornecimento e dados bancários, com indicação do banco, 

agência e conta. 

9.9. É expressamente vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços e 

entrega dos produtos. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio do procedimento de Pregão, sob a forma eletrônica, 

com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por lote. 

 

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. Ao responsável pelo acompanhamento dos serviços compete também, observações, 

advertências ou qualquer outro tipo de comunicação. A empresa a ser contratada será obrigada as suas 

expensas, a corrigir quaisquer vícios ou defeitos na execução dos serviços e entrega do material, 

objeto do contrato, bem como, será responsável integralmente por danos causados decorrentes de sua 

imprudência, negligência e/ou omissão. 

11.2. A fiscal titular do contato será a servidora Roberta Müller Ferreira, matrícula Nº 003366 e o 

servidor Lucas Pereira Dal Col, Diretor Geral de Departamentos, Matrícula Nº 006727como fiscal 

substituto. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem-se obrigações da Contratada, sem a essas se limitar, além das previstas em lei e nas 

normas aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

12.1. Obrigações Gerais 

12.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos objetos nos termos da legislação 

vigente e exigências contidas neste Termo de Referência, observadas as especificações, normas e 

outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas da Contratante; 

12.1.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

12.1.3. Fornecer os objetos no prazo estabelecido; 

12.1.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos equipamentos e materiais, 

reservando a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

12.1.5. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas; 
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12.1.6. A Contratada, independentemente da atuação do FISCAL DO CONTRATO, não se eximirá 

de suas responsabilidades quanto à entrega dos equipamentos e materiais, responsabilizando-se pelo 

fiel cumprimento das suas obrigações; 

12.2. Obrigações Operacionais 

12.2.1. Entregar as quantidades requisitadas atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado 

neste Termo de Referência; 

12.2.2. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

12.2.3. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 

fornecimento do serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados; 

12.2.4. Deverá responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, 

fretes e outros que venham incidir na entrega dos produtos; 

12.2.5. Fornecer os objetos no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

12.2.6. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que 

não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito ou vencidos; 

12.2.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do serviço prestado, providenciando a 

imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no Objeto; 

12.2.8. Não opor embaraços a acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte do 

representante da contratante, devendo prestar todas as informações requeridas e atender às 

determinações da Secretaria para a correção de eventuais vícios encontrados; 

12.2.9. Manter, em suas dependências, estoque suficiente para atender ao Município sempre que 

necessário; 

12.2.10. Designar preposto para acompanhar a execução do contrato. 

12.3. Obrigações comerciais, tributárias e outras 

12.3.1. Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais e por todas 

as despesas decorrentes do fornecimento; 

12.3.2. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação do objeto; outras previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e no Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/90); 
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12.3.3. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a 

Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento do serviço, 

razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Contratante. 

12.3.4. Fornecer o objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. A contratante fiscalizará a entrega do serviço/produtos através do funcionário nomeado pela 

Secretaria Municipal de Educação, que registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em 

relatórios, cuja cópia será encaminhada à empresa vencedora, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Natividade, 

em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa vencedora, no que 

concede à execução do objeto do contrato. 

13.1.1. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, referente ao 

objeto a ser fornecido; 

13.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela 

empresa vencedora; 

13.1.3. Rejeitar qualquer produto entregue equivocadamente ou em desacordo com as especificações 

mínimas exigidas neste Termo de Referência. 

13.1.4. Emitir “Ordem de Fornecimento” autorizando a entrega dos produtos pela Contratada; 

13.1.5. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato. 

13.1.6. Designar FISCAL para o Contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização. 

13.1.7. Em caso de divergência qualitativa ou quantitativa do material no ato do recebimento, de 

acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de Fornecimento, deverá ser registrado em 

documento apropriado e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora. 

13.1.8. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não 

estejam de acordo com as normas da listagem. 

13.1.9. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a Nota 

Fiscal. 
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14. LOCAL, PRAZO DE ENTREGA 

14.1. O local da entrega será na Secretaria Municipal de Educação de Itarana, situada na Praça Ana 

Mattos, nº50, centro Itarana-ES. 

14.2. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da emissão do instrumento 

contratual (Nota de Empenho) e autorização de fornecimento. 

14.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

14.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

15.1 - O início da vigência contratual será contado do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 

do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES - 

https://ioes.dio.es.gov.br/dom, encerrando-se em 31 de dezembro de 2024. 

 

16. DAS SANÇÕES 

16.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

16.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; Pág. 356 000978/2024  

16.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

16.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

16.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

16.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

16.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
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16.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

16.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

16.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

16.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

16.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

16.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 16.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por 

cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 16.1.1 a 16.1.7 e até 20% (vinte 

por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 16.1.8 a 16.1.12; Pág. 357 000978/2024  

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;  

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 

“c” e “d” abaixo:  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 

16.1.2 a 16.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.12, 

deste Termo de Referência.  

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

16.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
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16.3.2 As peculiaridades do caso concreto;  

16.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

16.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

16.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

16.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

16.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

 

17. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

a) As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as disposições 

legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados 

coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torna-las identificáveis;  

b) O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará por meio da 

assinatura deste Contrato;  

c) O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao cumprimento 

do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a finalidade;  

d) O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam compartilhados 

pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no exercício de 

sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial 

para esse efeito, para os seguintes fins:  

I. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade 

intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa 

gerar responsabilidade legal para os Correios e/ou aos seus usuários;  

II. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, 

exercício ou defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de 

disputas; e  
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III. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de 

autoridade competente devidamente fundamentado e motivado.  

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS E DA GARANTIA 

18.1. Os casos omissos, não previstos no Edital, serão solucionados pela Comissão Permanente de 

Licitação; 

18.1.1. O Município de Itarana -ES reserva-se ao direito de revogar ou anular a Licitação, bem como 

de não aceitar os serviços que não se enquadrarem dentro das especificações exigidas; 

18.1.2. A licitante vencedora responsabilizará por eventuais danos que vierem causar ao Município 

de Itarana-ES ou a terceiros, seja por ato próprio, seja por ato de seus empregados e/ou prepostos, 

decorrentes da execução do objeto da licitação; 

18.1.3. As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pela licitante vencedora serão regidas pela 

disposição de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo quaisquer relações 

entre terceiros contratados e pelo Município de Natividade; 

18.1.4. Integram o presente Termo de Referência as especificações do Objeto. 

18.2 Deverá ter garantia de ao menos 06 meses todos os itens entregues, no sentido de qualque 

problema e defeito de fabricação identificado no período seja resolvido, sendo pela substituição do 

item ou entrega de outro material equivalente; 

18.2.1. Cabe a empresa zelar pelo condicionamento do material, evitando lugar com umidade e 

prejudicial à qualidade do produto. 

 

19. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES FACE DE AÇO PARA LIVROS. 

Dimensão: 1980 x 1000 x 580 mm (A X L X P) Com 08 prateleiras reguláveis. 

Constituída dois painéis internos de sustentação com espessura de 0,90 mm, 
altura de 1980 mm e largura de 580 mm, cada lateral com rasgos retangulares 

que possibilitem o encaixe das prateleiras em passos de 175 mm. Oito 

prateleiras, com dimensões de 920 mm de comprimento e 270 mm de 
profundidade com duas dobras nas laterais que possibilitam união das mesmas 

as laterais pelo sistema de encaixe (sem parafusos) através de suportes, os 

suportes devem ser do tipo “berço” em formato J com espessura de 1,2 mm e 
ter um comprimento de no mínimo 220 mm. Base retangular fechada, com 

altura de 175 mm e tampo superior horizontal, com altura de 70 mm. Dois 

anteparos laterais soldados a base e tampo onde serão fixados os painéis 
internos de sustentação da estante através de quatro parafusos em cada lado do 

tampo e da base. Tampo e base com venezianas que auxiliem a visualização da 

porção interna. Com acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa 

UN 03 
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anti-ferruginoso e pintura através de sistema eletrostático a pó. Tolerância 

dimensional de 5%, exceto para espessuras 

02 

PLATAFORMA DE TRABALHO 04 POSIÇÕES MEDINDO 
800X6400X740MM. O tampo deverá ser confeccionado em MDP ou MDF ou 

lâmina de madeira natural (a definir pelo requisitante), com 25mm de 

espessura, revestido em ambas as faces. O bordo que acompanha todo o 
contorno do tampo deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm 

de espessura mínima coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas 

e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as normas ABNT. A fixação 
tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina m6, fixados 

por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK cravadas na face 

inferior do tampo. Cada módulo deve possuir dimensão total de 1600x800x740 
mm (lxpxh). Pés Laterais deverão ser construído em perfil de alumínio 

62x45mm com angulação de 30°, e parede interna de 3mm. A montagem do pé 
deverá ser feita por peça de liga de alumínio injetado isento de solda, com 

travamento por parafuso não aparente, sem uso de soldas. O pé deverá ser em 

U, dotado de sapatas niveladoras de rosca M8, dotado de sapara de nylon. O 
tubo horizontal superior deverá possuir 2 luvas em alumínio soldadas ao tubo 

superior do pé para fixação as travessas estruturais. Os pés devem possuir a 

mesma medida da profundidade dos tampos Pés centrais confeccionada por 
dois tubos 50 x 50 mm com parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por quatro 

barras chatas 1” x 1/8”, e um montante, entre cada posto (central, com vão livre 

de no mínimo mm, com parede de 1,2mm, duas tampas em chapa de aço 
dobrada, com espessura de 0,90 mm, com parafusamento aos quadros por 3 

parafusos de rosca maquina em cada tubo. Travessas estrutural composto por 

quadro estrutural e leito para fiação, sendo o quadro estrutural com duas 
travessas no sentido do comprimento e duas travessas no sentido da largura em 

tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura de 1,2 mm sendo todos soldados por 

solda Mig, e nas pontas das travessas no sentido do comprimento 03 porcas 
rebite (2 nas laterais e uma na face inferior) com rosca m6 para acoplagem nos 

pés laterais e pés centrais. Leito para fiação em chapa de aço dobrada com 

espessura de 1,2 mm e tampa lateral em chapa de aço com espessura de 1,2 
mm, o leito de fiação deverá ser fixado a estrutura por 4 parafusos m6 em cada 

lado e entrada/saída de fiação em formato semioblongo ou oblongo. Sobre o 

tampo para cada posto de trabalho deverá ser instalado 04 caixas de tomadas 

(um para cada posto de trabalho), medindo 210 x 140 (podendo variar +/- 5 

mm) injetada em polipropileno virgem, deverá conter furações para instalação 

de 3 tomadas elétricas, 4 tomadas de lógica ou telefonia e furação para 
passagem de fiação medindo 135 x 30 mm e que as tomadas fiquem em ângulo 

55° em relação ao tampo. 

UN 03 

03 

ESTAÇÃO PLATAFORMA 04 LUGARES. Dimensões: 2720mm x 
142,50mm x 745mm (L X P X A). Pés laterais deverão apresentar firmeza para 

estabilidade e segurança do móvel. O pé lateral deverá ser construído em perfil 

de alumínio 62x45mm com angulação de 30° em uma das faces, e parede 
interna de 3mm. A montagem do pé deverá ser feita por peça de liga de 

alumínio injetado, com travamento por parafuso não aparente, sem uso de 

soldas. O pé deverá montar um “u”, com os tubos laterais, através de 
componente de montagem em L, injetado em alumínio, com secção central 

angulada a 45°, moldada de forma que oculte o topo dos tubos dos pés e da 

travessa e que um friso entre 4 e 5 mm superior injetada em alumínio polido 
com encaixe justo e montagem por parafuso oculto, sem soldas. Deverá conter 

sapata niveladora. O tubo horizontal superior deverá possuir 2 luvas em 

alumínio soldadas por processo TIG ao tubo superior do pé para fixação do 
montante estrutural. A estrutura lateral deverá acompanhar a mesma medida da 

profundidade do tampo. Estrutura central: deverá ser confeccionada por dois 

tubos 50 x 50 mm com parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por quatro barras 

chatas 1” x 1/8”, e um montante, entre cada posto. Montante estrutural deverá 

ser composto por quadro e leito para fiação, sendo o quadro estrutural com duas 

travessas no sentido do comprimento e duas travessas no sentido da largura em 
tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura de 1,2 mm sendo todos soldados por 

solda Mig, e nas pontas das travessas no sentido do comprimento 03 porcas 

rebite (2 nas laterais e uma na face inferior) com rosca m6 para acoplagem nos 
pés laterais e pés centrais. Leito para fiação em chapa de aço dobrada com 

espessura de 1,2 mm e tampalateral em chapa de aço com espessura de 1,2 mm, 

o leito de fiação deverá ser fixado a estrutura por pelo menos 2 parafusos m6 
em cada lado e entrada/saída de fiação em formato oblongo. Tampo de estação 

de trabalho para modulo inicial com 136 cm x 142,5 cm e altura de 74,5 cm e 

modulo final com136 cm x 142,5 cm e altura de 74,5 cm. Tampos deverão ter 
porcas gabaritadas, do tipo buchas helicoidais avançadas, em Zamak, instaladas 
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na face inferior da madeira fixando a estrutura metálica ao tampo e ao suporte 

do divisor frontal. Uma caixa de tomada por posto de trabalho com 07 blocos. 
Divisores para estação. Dimensão: 1310, mm x 300mm (L X A). Divisores 

deverão confeccionados em mdp, com 18 ou 15 mm de espessura, revestido em 

ambas as faces. O bordo deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com 
2,0 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,00 mm. A fixação deverá ser feita por 

dois fixadores em aço zamack 40 x 60 mm e acabamento em pintura epóxi pó 

 

19. DA ELABORAÇÃO 

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo dos atos 

de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

I - Elaboração de especificação: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

II - Elaboração de quantitativo: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline Chiabai Costa 

Franco – Portaria Nº 005/2021 

 

 

 

 

 

ROBERTA MÜLLER FERREIRA 

Agente Administrativo 

Matrícula n.º 003366 

 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2021 
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Assinado por ROBERTA MÜLLER FERREIRA 153.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
09/07/2024 10:54:58

Assinado por ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 088.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
09/07/2024 10:55:19



ANÁLISE TÉCNICA

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Contrato – Compras NÃO Compartilhadas.

DESPACHO

Nos termos do §4º do artigo 4º da Portaria nº 1.422/2024, os documentos

elaborados pela equipe técnica da demandante, deverão ser encaminhadas para

análise e aprovação da Comissão de Planejamento das Contratações.

Vale ressaltar que, os documentos elaborados pela equipe técnica da demandante,

trata-se de demanda específica de alta complexidade, cuja unidade demandante

possui especialidade no objeto, o qual, assim, solicita por compra não

compartilhada com demais órgãos.

Por se tratar de objeto específico para o órgão demandante, os quais documentos

foram elaborados por sua equipe técnica, caberá a Comissão de Planejamento das

Contratações, verificar nos autos do processo, o atendimento mínimo estabelecido

para elaboração de documentos na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto

Municipal nº 2011/2024, não entrando no mérito do estudo do objeto e

viabilidade.

Ressalta-se, também que, os documentos elaborados pela equipe da demandante,

já vem assinado e aprovado pela autoridade do órgão demandante, deverá passar

pelo crivo jurídico e, por fim, a autorização de abertura de compra pela

autorização máxima do Município de Itarana/ES.

Diante de todo exposto acima, passamos análise dos documentos constantes nos

autos do processo:

1) Consta nos autos do Processo Documento de Formalização de Demanda,

devidamente preenchido com os requisitos mínimos para contratação;
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2) Quanto ao Estudo Técnico Preliminar, segue vistas aos requisitos mínimos

para sua elaboração:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIM NÃO
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Art. 18, § 1º, I, da Lei n. 14.133/2021 X

ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO
Art. 18, § 1º, II, da Lei n. 14.133/2021 X

DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO
Art. 18, § 1º, III, da Lei n. 14.133/2021 X

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Art. 18, § 1º, IV, da Lei n. 14.133/2021 X

LEVANTAMENTO DE MERCADO
Art. 18, § 1º, V, da Lei n. 14.133/2021 X

ESTIMATIVA DO VALOR
Art. 18, § 1º, VI, da Lei n. 14.133/2021 X

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Art. 18, § 1º, VII, da Lei n. 14.133/2021 X

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
Art. 18, § 1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021 X

RESULTADOS PRETENDIDOS
Art. 18, § 1º, IX, da Lei n. 14.133/2021 X

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Art. 18, § 1º, X, da Lei n. 14.133/2021 X

COMPRA/CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE
Art. 18, § 1º, XI, da Lei n. 14.133/2021 X

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Art. 18, § 1º, XII, da Lei n. 14.133/2021 X

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Art. 18, § 1º, XIII, da Lei n. 14.133/2021 X

DO MAPA DE RISCO
Art. 18, X da Lei n. 14.133/2021 X

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: * O “LEVANTAMENTO DE MERCADO”, item 6,

consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar. Na resolução apresentada neste ETP, consta

a lista das empresas consultadas para os orçamentos, o que não se relaciona com
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as descrições detalhadas necessárias para o levantamento das opções de

mercado para os produtos (tipos de produtos) conforme dito anteriormente.

Demanda revisão!

* “9 - PARCELAMENTO DO OBJETO”: Dizer se os objetos a serem contratados serão

divididos em itens, lotes, global por item, grupo de itens, etc. Assim, cabe

acertar a informação explanada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) descrita sobre a

entrega por autorização de fornecimento, pois isso não condiz.

* Não tenham receio de citar impactos ambientais (de maneira positiva e negativa).

Isso é um Estudo. (Item 13).

3) Quanto ao Termo de Referência, segue vistas aos requisitos mínimos para

sua elaboração:

TERMO DE REFERÊNCIA SIM NÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei n. 14.133/2021
Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei n. 14.133/2021
Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações
sigilosas.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei n. 14.133/2021
Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei n. 14.133/2021
Requisitos da contratação. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei n. 14.133/2021
Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei n. 14.133/2021
Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei n. 14.133/2021
Critérios de medição e de pagamento. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei n. 14.133/2021 X
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Forma e critérios de seleção do fornecedor.

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei n. 14.133/2021
Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei n. 14.133/2021
Adequação orçamentária. X

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei n. 14.133/2021
Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança.

X

Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei n. 14.133/2021
Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso.

X

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei n. 14.133/2021
Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso.

X

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: * “9. PAGAMENTO”: Rever o prazo (muito extenso)
para pagamento. “O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota
Fiscal, através de transferência bancária.”

O prazo padrão para pagamento das contratações é de 20 (vinte) dias corridos.

* “10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR”: É citado o critério de
julgamento pelo menor preço por lote, porém os materiais desta contratação não
estão divididos/apresentados da forma correspondente. Contudo essa informação
compete ao item 9 do ETP, “PARCELAMENTO DO OBJETO”. Acertar tópico.

* A numeração dos itens deste Termo de Referência está errada (ao final).

À frente da análise de atendimento aos requisitos mínimos de preenchimento dos

relatórios constantes nos autos do processo, a Comissão de Planejamento das

Contratações, por unanimidade, conclui que, Há Óbice ao Prosseguimento da

Demanda.

Os itens a serem revisados pela Secretaria requerente se encontram no Estudo

Técnico Preliminar e devem ser indicados corretamente para sequência aos

trâmites, como seguem:

* OBSERVAÇÕES FINAIS CPC.

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 66089f8b-0126-4c77-b679-18887d4ed55c

D
espacho N

º 012718/2024
Pág. 372

002129/2024



Os itens a serem revisados pela Secretaria requerente se encontram no Termo de

Referência e devem ser indicados corretamente para sequência aos trâmites,

como seguem:

* OBSERVAÇÕES FINAIS CPC.

Feitas as considerações necessárias, os autos devem retornar a esta Comissão

para nova análise e considerações.

Atenciosamente,

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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Segue documentos para análise.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS INICIAIS EXPLICATIVAS 

Inicialmente foi protocolo processo com a intenção de adesão a Ata de Registro de Preço Nº 

001/2024 do GAP – GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Pregão 

Eletrônico Nº 119/2023, representada pela Empresa ANSPORDE COMERCIO E 

REPRESENTACOES EIRELI. 

Seguindo os tramites, o processo foi encaminhado para o Setor de Compras realizar pesquisa 

de preço (Nº 00028/2024), onde foi verificado que no mercado os preços dos itens a serem 

adquiridos estavam menores do que o da referida ata. 

Após análise do quadro comparativo de preços feito pelo Setor de Compras, a solução mais 

viável para a contratação será a realização de Licitação, na Modalidade Pregão, uma vez que 

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Considerando que a finalidade da Secretaria Municipal de Educação é oferecer uma Educação 

focada na qualidade, promovendo um ensino de excelência, primada pelo desenvolvimento e 

formação humana do educando transformando a escola em uma pratica regular de vivências 

que promovem a cidadania, a equidade, a inclusão. 

Considerando que a educação é um corpo que deve trabalhar de forma harmônica e 

empenhada no alcance dos objetivos de aprendizagem e que esse processo não é movido 

apenas pelos recursos humanos, mas também em recursos materiais necessitando de 

investimentos que viabilizem o processo educacional. 

Considerando que é necessário promover mecanismos de investimento no ambiente físico 

das escolas, não só na estruturação das salas de aula, mas também na formação de bibliotecas, 

laboratórios, assim como nos setores administrativo, pedagógico.  

A aquisição de Mobiliário justifica-se na razão de ser o acervo básico para funcionamento da 

escola, máquina que gesta o processo educacional e que garante o sucesso dos indicadores de 

aprendizagem, importantes para o desenvolvimento e progresso do nosso município. 
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3 – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DO PCA 

O Município ainda não possui plano de contratações anual, o mesmo encontra-se em fase de 

desenvolvimento. 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os bens de consumo a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 

de mercado, consoante Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 10.024/2019.  

Os bens desta aquisição deverão ser entregues diretamente a Secretaria Municipal de Educação, 

situada na praça Ana Mattos, Centro de Itarana-ES, CEP: 29.620-000, no horário de 7h às 11 e 

13h às 16h, mediante prévio agendamento, no prazo de até 30 (dias) dias, contados do 

recebimento da autorização de fornecimento, em remessa única. 

A empresa vencedora do certame deverá arcar com todos os custos relativos ao transporte dos 

equipamentos, além de fornecer itens de boa qualidade, novos e lacrados. Deverá se 

responsabilizar pela garantia mínima de um ano e realização de trocas caso for necessário. 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANITATIVO ESTIMADO  

01 ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES FACE 3 

02 PLATAFORMA 4 POSIÇOES  3 

03 ESTAÇÃO DUPLA 4 LUGARES 1 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Realizou-se levantamento sobre as possibilidades existentes para sanar a necessidade 

apresentada sendo identificadas as seguintes: 

Solução 1 – Adesão à Ata de Registro de Preço Nº 001/2024 do GAP – GRUPAMENTO DE 

APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Pregão Eletrônico Nº 119/2023, representada pela 

Empresa ANSPORDE COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI. 

Solução 2 – Licitação, Na Modalidade Pregão Eletrônico 
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Inicialmente, foi planejado fazer a Adesão, por ser um processo menos burocrático e na maioria 

das vezes mais simples, porém após a pesquisa de preço (Nº 00028/2024) realizada pelo Setor 

de Compras, foi verificado que no mercado os preços dos itens a serem adquiridos estavam 

menores do que o da referida ata. 

Nesse sentido, optou-se pela Solução 2, Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico. 

 

7 – ESTIMATIVA DO VALOR  

Essa estimativa de preços preliminar visa à análise de sua viabilidade. A   pesquisa de preços 

mercadológica será realizada pelo Setor de Compras, com vistas ao ajuste do preço, que serão 

disponibilizados para efeito de classificação e contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
QUANITATIVO 

ESTIMADO  

VALOR 

UNITÁRIO 

APROXIMADO 

VALOR TOTAL 

01 
ESTANTE BIBLIOTECA 

SIMPLES FACE 
3 5.119,41 15.358,23 

02 PLATAFORMA 4 POSIÇOES 3 7.672,53 23.017,59 

03 ESTAÇÃO DUPLA 4 LUGARES 1 5.353,60 5.353,60 

 TOTAL 43.729,42 

 

8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Considerando que é necessário promover mecanismos de investimento no ambiente físico 

das escolas, não só na estruturação das salas de aula, mas também na formação de bibliotecas, 

laboratórios, assim como nos setores administrativo, pedagógico.  

A aquisição de Mobiliário justifica-se na razão de ser o acervo básico para funcionamento da 

escola, máquina que gesta o processo educacional e que garante o sucesso dos indicadores de 

aprendizagem, importantes para o desenvolvimento e progresso do nosso município. 

Após a realização da Pesquisa de Preços n° 00028/2024, a solução mais viável para a 

contratação será a realização de Licitação, na Modalidade Pregão, uma vez que objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado. 
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O início da vigência contratual será contado do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 

do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES - 

https://ioes.dio.es.gov.br/dom, encerrando-se em 31 de dezembro de 2024. 

9 – PARCELAMENTO DO OBJETO  

9.1. Levando-se em consideração o disposto no art. 40, §2º, incisos II e III, da Lei 14.133/2021, 

e levando em consideração a orientação contida na Súmula n. 247, do Tribunal de Contas da 

União, está-se adotando o parcelamento da solução, razão pela qual a licitação deverá ser 

organizada em ITENS, buscando a ampliação da competição e evitando a concentração de 

mercado.  

9.2. Ademais, a adoção do parcelamento visa propiciar a ampla participação de licitantes, 

assegurando-se, dessa forma, a concretização do primado da competividade.  

9.3. Desta feita, a solução será em itens.  

9.4. No tocante à participação de consórcio, valendo-se do entendimento firmado pelo E. 

TCE/MG, em sede de Recurso Ordinário n. 952058, de relatoria do Conselheiro José Alves 

Viana, nas licitações comuns, há inversão da lógica e o pressuposto é de que a admissão de 

consórcios pode levar à restrição da competitividade, uma vez que retira ou reduz a 

possibilidade de que empresas menores, isoladamente, possam sagrar-se vencedoras nas 

licitações, sem que haja fundamento para tanto.  

9.4.1. No julgado acima citado ficou assente que, em se cuidando de certame licitatório cujo 

objeto da contratação cuida-se de serviço comum, já que não exige peculiaridades técnicas 

diversas, podendo, portanto, as empresas locais realizar o objeto do contrato (ou seja, sem a 

necessidade de apoio, técnico ou logístico, de outras empresas para assumir as obrigações 

contratuais).  

9.4.2. Assim, em razão dos fundamentos apresentados no presente estudo, por se estar diante 

de contratação de bem de natureza comum, podendo-se até afirmar que a justificativa de não 

participação de consórcio afigura-se implícita ou in re ipsa (ou seja, imanente ao próprio 

objeto). 

9.4.3. Ademais, a utilização de consórcio pode acarretar efeitos positivos e negativos, podendo, 

a adoção, diminuir a competitividade do certame, ou, até mesmo, impedir a participação de 

outras empresas.  
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9.5. Após a estimativa de preços, na elaboração da minuta de edital, deverá ser observado o 

disposto no Decreto Municipal n° 2013/2024, que dispõe sobre o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para as ME, EPP e empresas equiparadas.  

9.6 - Por fim, não será permitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Com a presente aquisição a Municipalidade almeja garantir condições adequadas para alunos e 

funcionários desenvolverem suas atividades, um ambiente agradável propicia melhores 

resultados e motiva as pessoas a irem além do esperado. 

O conforto físico do ambiente educacional como um todo deve ser prioridade da Secretaria de 

Educação dessa municipalidade, pois é através dos gestores municipais que o desenvolvimento 

das unidades educacionais é alcançado.  

O estruturamento das unidades educacionais faz parte do conjunto de ações adotadas pela 

Secretaria Municipal de Educação para aumento dos índices educacionais, pois é através do 

aumento dos indicadores de aprendizagem que o Município recebe repasses e recursos do 

governo para novos investimentos e melhoria das condições de aprendizagem. 

11 – PROVIDENCIAS A CABO DA ADMINISTRAÇÃO  

A futura contratação não resultará em nenhum empecilho, uma vez que se trata de objeto que 

visa modernizar e equipar as escolas, além de compreender uma necessidade antiga requerida 

constantemente pela comunidade a atendida pela gestão. 

O objeto em questão se trata de material permanente, algo duradouro, sendo um investimento 

que será utilizado por longos anos. 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES 

Não se aplica ao objeto a ser adquirido. 

 

13 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os principais impactos ambientais identificados na fabricação dos referidos móveis a serem 

adquiridos são desmatamento; emissão de CO2 na geração desses móveis, e outros gases que 

causam o efeito estufa; emissão de poluentes no transporte dessas cargas para a fabricação; 
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consumo de combustíveis fósseis; extração de minerais; degradação do solo; poluição da água; 

destruição de habitats, dentre outros. 

Também podemos citar os impactos ambientais associados ao descarte após o fim de sua vida 

útil, pois são materiais que viram sucata, tendo a possibilidade de reciclagem. É necessário que 

a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

Os materiais que compõem as embalagens do produto, as aparas, partes, pedaços inutilizados, 

sobejos, fragmentos quaisquer serão posteriormente descartados pela Contratante, em linha 

com toda a legislação ambiental e sempre levando em consideração o descarte sustentável que 

visam a reciclagem, e dentro do possível, o reaproveitamento dos materiais. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação 

mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto, 

competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da 

presente contratação. 

Após análise de toda a documentação do processo, a solução mais viável para a contratação 

será a realização de Licitação, na Modalidade Pregão. 

15 – MAPA DE RISCO 

01 

RISCO Atraso da entrega do mobiliário 

PROBABILIDADE Média IMPACTO Alto 

AÇÕES DE MITIGAÇÃO OU CONTINGÊNCIA 

Aplicar as sanções à empresa contratada previstas no Termo de Referência 

RESPONSÁVEIS 

Fiscal do contrato e Autoridade Superior 

PERÍODO DE EXECUÇÕES DAS AÇÕES 

Gestão do contrato enquanto durar a vigência  

02 

RISCO Não entrega do mobiliário 

PROBABILIDADE Média IMPACTO Alto 

AÇÕES DE MITIGAÇÃO OU CONTINGÊNCIA 
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Verificar o motivo da não entrega. Não havendo justificativa, aplicar as sanções 

à empresa contratada previstas no Termo de Referência para esse tipo de 

conduta.  

RESPONSÁVEIS 

Fiscal do contrato e Autoridade Superior 

PERÍODO DE EXECUÇÕES DAS AÇÕES 

Gestão do contrato enquanto durar a vigência  

 

16 – DA ELABORAÇÃO DO ETP 

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo dos 

atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

I - Elaboração de especificação: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

II - Elaboração de quantitativo: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline Chiabai 

Costa Franco – Portaria Nº 005/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO  

1.1. Este Termo de Referência estabelece os requisitos mínimos necessários para AQUISIÇÃO DE 

MOBILIARIO ESCOLAR para atender aos educandos e funcionários da Rede Municipal de 

Ensino. 

 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição de mobiliário escolar para atender aos educandos da escola integral EMEIEF BAIXO 

SOSSEGO – PROETI, conforme especificações do objeto estabelecidas no termo de referência. 

2.2. Em caso de divergência existente entre as especificações que compõem o objeto descrito no 

Compras.gov (CatMat) e as especificações constantes deste instrumento, prevalecerão as 

especificações constante neste Termo de Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. O espaço físico de uma escola influencia o modo como os alunos aprendem e os professores 

ensinam. O mobiliário escolar é item que compõe acervo de todas unidades escolares da rede de 

ensino, visto que é nele que são acondicionados os materiais de uso cotidiano dos alunos.  

3.2. A personalização da aprendizagem é a pedra angular do ensino centrado no aluno. Os móveis 

escolares modernos são projetados para se adaptar às necessidades individuais dos alunos. Cadeiras 

ergonômicas, mesas ajustáveis em altura e espaços versáteis de aprendizado permitem que os 

estudantes se sintam confortáveis e concentrados, o que é essencial para uma aprendizagem 

personalizada. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Considerando que é necessário promover mecanismos de investimento no ambiente físico das 

escolas, não só na estruturação das salas de aula, mas também na formação de bibliotecas, 

laboratórios, assim como nos setores administrativo, pedagógico.  

4.2. A aquisição de Mobiliário justifica-se na razão de ser o acervo básico para funcionamento da 

escola, máquina que gesta o processo educacional e que garante o sucesso dos indicadores de 

aprendizagem, importantes para o desenvolvimento e progresso do nosso município. 
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4.3. Após a realização da Pesquisa de Preços n° 00028/2024, a solução mais viável para a contratação 

será a realização de Licitação, na Modalidade Pregão, uma vez que objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

4.4. Os bens de consumo a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de 

mercado, consoante Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 2011/2024.  

4.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, conforme 

artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de Referência, para plena 

execução do objeto contratado. 

5.2. Na presente contratação foram aferidos critérios de sustentabilidade visto que o objeto não trará 

qualquer impacto ambiental conforme definição no prescrita no ETP. 

5.3. EXIGÊNCIAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

5.3.1. Encerrada a etapa de negociação, será verificado se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

I - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;  

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

III - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

5.3.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

5.3.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  
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5.3.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

5.3.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

5.5. A empresa deverá preencher os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e 

econômico-financeira, previstos nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e atender o disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme segue: 

5.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

II - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou 

alterações em vigor; 

III - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

IV - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documento de eleição da diretoria em exercício; 

V - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, em 

se tratando se Microempreendedor Individual. 

5.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

V - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VI - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 
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VII - Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

5.5.2.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 

conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as 

filiais (INSS e PGFN/RFB). 

5.6. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de 

habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos 

oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

5.7. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 

ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

5.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.8.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) atestado de 

capacidade técnica comprovando que o licitante executou contratação compatível com as 

características indicadas no Termo de Referência: 

I - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado da empresa, órgão 

ou entidade da Administração Pública, assinado por seu representante, com descrição dos itens 

contratados; e 

II - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora. 

5.8.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 
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identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 

participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, 

inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 

5.8.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

instrumento de constituição do consórcio; 

5.8.4. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade 

das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à 

inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela 

Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na legislação. 

5.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro 

prazo de validade não estiver expresso no documento. 

5.9.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 

participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação 

da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de 

contratar com a Administração Pública; 

5.9.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 

comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de 

Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 63affb08-f3d6-4b5e-afd3-bdb203c08045

T
erm

o de R
eferência N

º 000127/2024
Pág. 386

002129/2024



 

 
 

 
 

 
 
 

Secretaria Municipal de Educação 
 

5.9.2. Fica dispensada apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 

e demais demonstrações contábeis, nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 

2021 e à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

5.10. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

5.10.1.  O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter 

os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 

10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

5.10.2.  Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante 

pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

5.10.3.  O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 

administrativa. 

5.11. DA UTILIZAÇÃO DO SICAF 

5.11.1. Para participação da licitação, os interessados deverão estar credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras).  

5.11.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.11.2. A habilitação será verificada, primeiro, por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos 

5.11.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

5.11.4. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser 

aferida junto as informações dos dados cadastrais da empresa junto ao SICAF, ficando dispensada a 

apresentação e envio dos documentos arrolados nos itens 5.10.1. e 5.10.2. 

5.11.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro.  
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5.11.5.1. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor.  

5.11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

5.12. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

5.12.1. Não há necessidade de análise de amostra para a referida contratação. 

5.13. SUBCONTRATAÇÃO: 

5.13.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

5.14. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

5.14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133. 

5.15. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

5.15.1 - No tocante à participação de consórcio, valendo-se do entendimento firmado pelo E. 

TCE/MG, em sede de Recurso Ordinário n. 952058, de relatoria do Conselheiro José Alves Viana, 

nas licitações comuns, há inversão da lógica e o pressuposto é de que a admissão de consórcios pode 

levar à restrição da competitividade, uma vez que retira ou reduz a possibilidade de que empresas 

menores, isoladamente, possam sagrar-se vencedoras nas licitações, sem que haja fundamento para 

tanto.     

5.15.2 - No julgado acima citado ficou assente que, em se cuidando de certame licitatório cujo objeto 

da contratação cuida-se de serviço comum, já que não exige peculiaridades técnicas diversas, 

podendo, portanto, as empresas locais realizar o objeto do contrato (ou seja, sem a necessidade de 

apoio, técnico ou logístico, de outras empresas para assumir as obrigações contratuais).    

5.15.3 - Assim, em razão dos fundamentos apresentados no presente estudo, por se estar diante de 

contratação de bem de natureza comum e de pequeno vulto, podendo-se até afirmar que a justificativa 

de não participação de consórcio afigura-se implícita ou in re ipsa (ou seja, imanente ao próprio 

objeto).      

5.15.4 - Ademais, a utilização de consórcio pode acarretar efeitos positivos e negativos, podendo, a 

adoção, diminuir a competitividade do certame, ou, até mesmo, impedir a participação de outras 

empresas.      
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5.15.5 - Desse modo, por estar-se diante de uma licitação que tem por objeto a contratação de empresa 

para futuro fornecimento de material permanente e instalação, resta evidenciado que não se está diante 

de uma aquisição/instalação com diversos ramos de atividades, em que a participação de empresas 

em consórcio seja a melhor medida para a concretização do princípio da ampla competitividade.   

5.15.6 - Nessa esteira, não há complexidade no objeto a ser contratado, inclusive, há diversos 

certames licitatórios deflagrados pelo Município de Itarana/ES com o objeto que se pretende contratar 

futuramente e, em que nunca se assegurou a participação das empresas em consórcio.    

5.15.6.1 - A título exemplificativo, os processos n° 001109/2023 Pregão Eletrônico n° 0012/2023 e 

003907/2022 Pregão Eletrônico n° 0024/2023. 

5.15.7 - Diante do exposto, a participação de consórcio não garante e/ou amplia a competitividade, 

ao contrário, pode até restringir a concorrência em razão da inexistência de complexidade do objeto 

que se propõe contratar.  

5.15.8 - Pelo contrário, a previsão de empresas reunidas em consórcio poderá ensejar o domínio no 

mercado e acabar ensejando contratação desvantajosa para a Administração Pública.  

5.16. DO TRATAMENTO FAVORECIDO MEI, ME, EPP E EQUIPARADAS 

5.16.1. Após a estimativa de preços, na elaboração da minuta de edital, deverá ser observado o 

disposto no Decreto Municipal n° 2013/2024, que dispõe sobre o tratamento favorecido, diferenciado 

e simplificado para as ME, EPP e empresas equiparadas. 

5.16.1.1. Sendo o valor superior ao estipulado no artigo 6º do Decreto Municipal n° 2013/2024, por 

se tratar de objeto divisível, deverá ser aplicado o sistema de cotas, constante no artigo 9ª do referido 

decreto, no percentual de 25% (vinte e cinco) por cento. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os bens desta aquisição deverão ser entregues diretamente a Secretaria Municipal de Educação, 

situada na praça Ana Mattos, Centro de Itarana-ES, CEP: 29.620-000, no horário de 7h às 11 e 13h 

às 16h, mediante prévio agendamento, no prazo de até 30 (dias) dias, contados do recebimento da 

autorização de fornecimento, em remessa única. 

6.2. A empresa vencedora do certame deverá arcar com todos os custos relativos ao transporte dos 

mobiliários, além de fornecer itens de boa qualidade, novos e lacrados. Deverá se responsabilizar pela 

garantia mínima de um ano e realização de trocas caso for necessário. 
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6.3. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese 

alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

6.4. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem entregues, observando os prazos 

de validade dos mesmos e, quando solicitado, substituir prontamente o produto que por ventura não 

atenda aos requisitos solicitados; 

6.5. As mercadorias serão conferidas pelo fiscal de contrato nomeado pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

6.6. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo. Correrá por conta da empresa toda despesa 

necessária à satisfação do fornecimento do produto. Em caso de troca PARCIAL ou TOTAL do 

mesmo, correrá também por conta da empresa, todas as despesas inerentes a esta devolução e/ou 

sua substituição. 

6.7. O objeto desta contratação deverá ser entregue em remessa única, mediante emissão da 

autorização de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de educação. 

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O Setor de Compras realizou a pesquisa de preços nº 0028/2024, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2024 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas nesse 

Termo de Referência e o valor máximo aceitável para o futuro registro de preços será disponibilizado 

no anexo do edital. 

7.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, o valor encontrado foi inferior 

ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva orçamentária, assim, diante do 

resultado do preço estimado encontrado, optou-se pela realização de licitação, na modalidade pregão. 

7.3. Da Dotação Orçamentária: 

Ensino Fundamental: 339 -159900000002 

 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

8.1 Este termo de referência teve como base e será regido pela Lei nº 14.133 que institui normas para 

licitação e contratos da Administração Pública e dá outras providências; além de outras normas que 

venham assegurar o cumprimento dos princípios inerentes, bem como a Legislação Municipal. 
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9. PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com notas fiscais atestadas, após o RECEBIMENTO, 

CONFERÊNCIA E ACEITE DOS PRODUTOS, apurando-se o valor de acordo com as quantidades 

requisitadas e entregues. 

9.2. O faturamento será efetuado no mês de competência e a respectiva Nota Fiscal deverá ser 

entregue na Secretaria Municipal de Educação. O pagamento será efetuado até 20 (vinte) dias 

corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal, através de transferência bancária. 

9.3. A critério da Contratante, dos pagamentos devidos à Contratada poderão ser descontados 

eventuais valores relativos a multas, indenizações ou outras de responsabilidade da Contratada. 

9.4. Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de regularidade de situação junto 

às fazendas: Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, e regularidade de 

situação perante o Instituto Nacional de Segurança Social (INSS), perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e Falência e Concordata. 

9.5. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas à Contratada 

para correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato implicará em postergação da 

data do pagamento, por igual número de dias, sem que isto gere encargos financeiros. 

9.6. O Município poderá deduzir dos pagamentos, importâncias que, a qualquer título, lhes forem 

devidas pela Contratada. 

9.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 

Contratante; 

b) Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município, por conta do estabelecido em 

contrato; 

c) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas. 

9.8. Com vistas a agilizar o procedimento, é necessário que a(s) Nota(s) Fiscal (is) tragam 

consignadas o nº da Autorização de Fornecimento e dados bancários, com indicação do banco, 

agência e conta. 

9.9. É expressamente vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços e 

entrega dos produtos. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio do procedimento de Pregão, sob a forma eletrônica, 

com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

 

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. Ao responsável pelo acompanhamento dos serviços compete também, observações, 

advertências ou qualquer outro tipo de comunicação. A empresa a ser contratada será obrigada as suas 

expensas, a corrigir quaisquer vícios ou defeitos na execução dos serviços e entrega do material, 

objeto do contrato, bem como, será responsável integralmente por danos causados decorrentes de sua 

imprudência, negligência e/ou omissão. 

11.2. A fiscal titular do contato será a servidora Roberta Müller Ferreira, matrícula Nº 003366 e o 

servidor Lucas Pereira Dal Col, Diretor Geral de Departamentos, Matrícula Nº 006727como fiscal 

substituto. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem-se obrigações da Contratada, sem a essas se limitar, além das previstas em lei e nas 

normas aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

12.1. Obrigações Gerais 

12.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos objetos nos termos da legislação 

vigente e exigências contidas neste Termo de Referência, observadas as especificações, normas e 

outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas da Contratante; 

12.1.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

12.1.3. Fornecer os objetos no prazo estabelecido; 

12.1.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos equipamentos e materiais, 

reservando a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

12.1.5. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas; 
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12.1.6. A Contratada, independentemente da atuação do FISCAL DO CONTRATO, não se eximirá 

de suas responsabilidades quanto à entrega dos equipamentos e materiais, responsabilizando-se pelo 

fiel cumprimento das suas obrigações; 

12.2. Obrigações Operacionais 

12.2.1. Entregar as quantidades requisitadas atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado 

neste Termo de Referência; 

12.2.2. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

12.2.3. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 

fornecimento do serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados; 

12.2.4. Deverá responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, 

fretes e outros que venham incidir na entrega dos produtos; 

12.2.5. Fornecer os objetos no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

12.2.6. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que 

não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito ou vencidos; 

12.2.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do serviço prestado, providenciando a 

imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no Objeto; 

12.2.8. Não opor embaraços a acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte do 

representante da contratante, devendo prestar todas as informações requeridas e atender às 

determinações da Secretaria para a correção de eventuais vícios encontrados; 

12.2.9. Manter, em suas dependências, estoque suficiente para atender ao Município sempre que 

necessário; 

12.2.10. Designar preposto para acompanhar a execução do contrato. 

12.3. Obrigações comerciais, tributárias e outras 

12.3.1. Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais e por todas 

as despesas decorrentes do fornecimento; 

12.3.2. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação do objeto; outras previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e no Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/90); 
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12.3.3. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a 

Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento do serviço, 

razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Contratante. 

12.3.4. Fornecer o objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. A contratante fiscalizará a entrega do serviço/produtos através do funcionário nomeado pela 

Secretaria Municipal de Educação, que registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em 

relatórios, cuja cópia será encaminhada à empresa vencedora, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Natividade, 

em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa vencedora, no que 

concede à execução do objeto do contrato. 

13.1.1. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, referente ao 

objeto a ser fornecido; 

13.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela 

empresa vencedora; 

13.1.3. Rejeitar qualquer produto entregue equivocadamente ou em desacordo com as especificações 

mínimas exigidas neste Termo de Referência. 

13.1.4. Emitir “Ordem de Fornecimento” autorizando a entrega dos produtos pela Contratada; 

13.1.5. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato. 

13.1.6. Designar FISCAL para o Contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização. 

13.1.7. Em caso de divergência qualitativa ou quantitativa do material no ato do recebimento, de 

acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de Fornecimento, deverá ser registrado em 

documento apropriado e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora. 

13.1.8. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não 

estejam de acordo com as normas da listagem. 

13.1.9. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a Nota 

Fiscal. 
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14. LOCAL, PRAZO DE ENTREGA 

14.1. O local da entrega será na Secretaria Municipal de Educação de Itarana, situada na Praça Ana 

Mattos, nº50, centro Itarana-ES. 

14.2. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da emissão do instrumento 

contratual (Nota de Empenho) e autorização de fornecimento. 

14.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

14.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

15.1 - O início da vigência contratual será contado do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 

do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES - 

https://ioes.dio.es.gov.br/dom, encerrando-se em 31 de dezembro de 2024. 

 

16. DAS SANÇÕES 

16.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

16.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; Pág. 356 000978/2024  

16.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

16.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

16.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

16.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

16.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
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16.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

16.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

16.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

16.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

16.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

16.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 16.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por 

cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 16.1.1 a 16.1.7 e até 20% (vinte 

por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 16.1.8 a 16.1.12; Pág. 357 000978/2024  

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;  

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 

“c” e “d” abaixo:  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 

16.1.2 a 16.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.12, 

deste Termo de Referência.  

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

16.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
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16.3.2 As peculiaridades do caso concreto;  

16.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

16.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

16.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

16.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

16.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

 

17. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

a) As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as disposições 

legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados 

coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torna-las identificáveis;  

b) O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará por meio da 

assinatura deste Contrato;  

c) O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao cumprimento 

do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a finalidade;  

d) O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam compartilhados 

pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no exercício de 

sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial 

para esse efeito, para os seguintes fins:  

I. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade 

intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa 

gerar responsabilidade legal para os Correios e/ou aos seus usuários;  

II. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, 

exercício ou defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de 

disputas; e  
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III. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de 

autoridade competente devidamente fundamentado e motivado.  

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS E DA GARANTIA 

18.1. Os casos omissos, não previstos no Edital, serão solucionados pela Comissão Permanente de 

Licitação; 

18.1.1. O Município de Itarana -ES reserva-se ao direito de revogar ou anular a Licitação, bem como 

de não aceitar os serviços que não se enquadrarem dentro das especificações exigidas; 

18.1.2. A licitante vencedora responsabilizará por eventuais danos que vierem causar ao Município 

de Itarana-ES ou a terceiros, seja por ato próprio, seja por ato de seus empregados e/ou prepostos, 

decorrentes da execução do objeto da licitação; 

18.1.3. As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pela licitante vencedora serão regidas pela 

disposição de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo quaisquer relações 

entre terceiros contratados e pelo Município de Natividade; 

18.1.4. Integram o presente Termo de Referência as especificações do Objeto. 

18.2 Deverá ter garantia de ao menos 06 meses todos os itens entregues, no sentido de qualque 

problema e defeito de fabricação identificado no período seja resolvido, sendo pela substituição do 

item ou entrega de outro material equivalente; 

18.2.1. Cabe a empresa zelar pelo condicionamento do material, evitando lugar com umidade e 

prejudicial à qualidade do produto. 

 

19. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES FACE DE AÇO PARA LIVROS. 

Dimensão: 1980 x 1000 x 580 mm (A X L X P) Com 08 prateleiras reguláveis. 

Constituída dois painéis internos de sustentação com espessura de 0,90 mm, 
altura de 1980 mm e largura de 580 mm, cada lateral com rasgos retangulares 

que possibilitem o encaixe das prateleiras em passos de 175 mm. Oito 

prateleiras, com dimensões de 920 mm de comprimento e 270 mm de 
profundidade com duas dobras nas laterais que possibilitam união das mesmas 

as laterais pelo sistema de encaixe (sem parafusos) através de suportes, os 

suportes devem ser do tipo “berço” em formato J com espessura de 1,2 mm e 
ter um comprimento de no mínimo 220 mm. Base retangular fechada, com 

altura de 175 mm e tampo superior horizontal, com altura de 70 mm. Dois 

anteparos laterais soldados a base e tampo onde serão fixados os painéis 
internos de sustentação da estante através de quatro parafusos em cada lado do 

tampo e da base. Tampo e base com venezianas que auxiliem a visualização da 

porção interna. Com acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa 
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anti-ferruginoso e pintura através de sistema eletrostático a pó. Tolerância 

dimensional de 5%, exceto para espessuras 

02 

PLATAFORMA DE TRABALHO 04 POSIÇÕES MEDINDO 
800X6400X740MM. O tampo deverá ser confeccionado em MDP ou MDF ou 

lâmina de madeira natural (a definir pelo requisitante), com 25mm de 

espessura, revestido em ambas as faces. O bordo que acompanha todo o 
contorno do tampo deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm 

de espessura mínima coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas 

e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as normas ABNT. A fixação 
tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina m6, fixados 

por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK cravadas na face 

inferior do tampo. Cada módulo deve possuir dimensão total de 1600x800x740 
mm (lxpxh). Pés Laterais deverão ser construído em perfil de alumínio 

62x45mm com angulação de 30°, e parede interna de 3mm. A montagem do pé 
deverá ser feita por peça de liga de alumínio injetado isento de solda, com 

travamento por parafuso não aparente, sem uso de soldas. O pé deverá ser em 

U, dotado de sapatas niveladoras de rosca M8, dotado de sapara de nylon. O 
tubo horizontal superior deverá possuir 2 luvas em alumínio soldadas ao tubo 

superior do pé para fixação as travessas estruturais. Os pés devem possuir a 

mesma medida da profundidade dos tampos Pés centrais confeccionada por 
dois tubos 50 x 50 mm com parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por quatro 

barras chatas 1” x 1/8”, e um montante, entre cada posto (central, com vão livre 

de no mínimo mm, com parede de 1,2mm, duas tampas em chapa de aço 
dobrada, com espessura de 0,90 mm, com parafusamento aos quadros por 3 

parafusos de rosca maquina em cada tubo. Travessas estrutural composto por 

quadro estrutural e leito para fiação, sendo o quadro estrutural com duas 
travessas no sentido do comprimento e duas travessas no sentido da largura em 

tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura de 1,2 mm sendo todos soldados por 

solda Mig, e nas pontas das travessas no sentido do comprimento 03 porcas 
rebite (2 nas laterais e uma na face inferior) com rosca m6 para acoplagem nos 

pés laterais e pés centrais. Leito para fiação em chapa de aço dobrada com 

espessura de 1,2 mm e tampa lateral em chapa de aço com espessura de 1,2 
mm, o leito de fiação deverá ser fixado a estrutura por 4 parafusos m6 em cada 

lado e entrada/saída de fiação em formato semioblongo ou oblongo. Sobre o 

tampo para cada posto de trabalho deverá ser instalado 04 caixas de tomadas 

(um para cada posto de trabalho), medindo 210 x 140 (podendo variar +/- 5 

mm) injetada em polipropileno virgem, deverá conter furações para instalação 

de 3 tomadas elétricas, 4 tomadas de lógica ou telefonia e furação para 
passagem de fiação medindo 135 x 30 mm e que as tomadas fiquem em ângulo 

55° em relação ao tampo. 

UN 03 

03 

ESTAÇÃO PLATAFORMA 04 LUGARES. Dimensões: 2720mm x 
142,50mm x 745mm (L X P X A). Pés laterais deverão apresentar firmeza para 

estabilidade e segurança do móvel. O pé lateral deverá ser construído em perfil 

de alumínio 62x45mm com angulação de 30° em uma das faces, e parede 
interna de 3mm. A montagem do pé deverá ser feita por peça de liga de 

alumínio injetado, com travamento por parafuso não aparente, sem uso de 

soldas. O pé deverá montar um “u”, com os tubos laterais, através de 
componente de montagem em L, injetado em alumínio, com secção central 

angulada a 45°, moldada de forma que oculte o topo dos tubos dos pés e da 

travessa e que um friso entre 4 e 5 mm superior injetada em alumínio polido 
com encaixe justo e montagem por parafuso oculto, sem soldas. Deverá conter 

sapata niveladora. O tubo horizontal superior deverá possuir 2 luvas em 

alumínio soldadas por processo TIG ao tubo superior do pé para fixação do 
montante estrutural. A estrutura lateral deverá acompanhar a mesma medida da 

profundidade do tampo. Estrutura central: deverá ser confeccionada por dois 

tubos 50 x 50 mm com parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por quatro barras 

chatas 1” x 1/8”, e um montante, entre cada posto. Montante estrutural deverá 

ser composto por quadro e leito para fiação, sendo o quadro estrutural com duas 

travessas no sentido do comprimento e duas travessas no sentido da largura em 
tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura de 1,2 mm sendo todos soldados por 

solda Mig, e nas pontas das travessas no sentido do comprimento 03 porcas 

rebite (2 nas laterais e uma na face inferior) com rosca m6 para acoplagem nos 
pés laterais e pés centrais. Leito para fiação em chapa de aço dobrada com 

espessura de 1,2 mm e tampalateral em chapa de aço com espessura de 1,2 mm, 

o leito de fiação deverá ser fixado a estrutura por pelo menos 2 parafusos m6 
em cada lado e entrada/saída de fiação em formato oblongo. Tampo de estação 

de trabalho para modulo inicial com 136 cm x 142,5 cm e altura de 74,5 cm e 

modulo final com136 cm x 142,5 cm e altura de 74,5 cm. Tampos deverão ter 
porcas gabaritadas, do tipo buchas helicoidais avançadas, em Zamak, instaladas 
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na face inferior da madeira fixando a estrutura metálica ao tampo e ao suporte 

do divisor frontal. Uma caixa de tomada por posto de trabalho com 07 blocos. 
Divisores para estação. Dimensão: 1310, mm x 300mm (L X A). Divisores 

deverão confeccionados em mdp, com 18 ou 15 mm de espessura, revestido em 

ambas as faces. O bordo deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com 
2,0 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,00 mm. A fixação deverá ser feita por 

dois fixadores em aço zamack 40 x 60 mm e acabamento em pintura epóxi pó 

 

20. DA ELABORAÇÃO 

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo dos atos 

de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

I - Elaboração de especificação: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

II - Elaboração de quantitativo: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline Chiabai Costa 

Franco – Portaria Nº 005/2021 

 

 

 

 

 

ROBERTA MÜLLER FERREIRA 

Agente Administrativo 

Matrícula n.º 003366 

 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2021 
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ANÁLISE TÉCNICA

CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Contrato – Compras NÃO Compartilhadas.

DESPACHO

Nos termos do §4º do artigo 4º da Portaria nº 1.422/2024, os documentos

elaborados pela equipe técnica da demandante, deverão ser encaminhadas para

análise e aprovação da Comissão de Planejamento das Contratações.

Vale ressaltar que, os documentos elaborados pela equipe técnica da demandante,

trata-se de demanda específica de alta complexidade, cuja unidade demandante

possui especialidade no objeto, o qual, assim, solicita por compra não

compartilhada com demais órgãos.

Por se tratar de objeto específico para o órgão demandante, os quais documentos

foram elaborados por sua equipe técnica, caberá a Comissão de Planejamento das

Contratações, verificar nos autos do processo, o atendimento mínimo estabelecido

para elaboração de documentos na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto

Municipal nº 2011/2024, não entrando no mérito do estudo do objeto e

viabilidade.

Ressalta-se, também que, os documentos elaborados pela equipe da demandante,

já vem assinado e aprovado pela autoridade do órgão demandante, deverá passar

pelo crivo jurídico e, por fim, a autorização de abertura de compra pela

autorização máxima do Município de Itarana/ES.

Diante de todo exposto acima, passamos análise dos documentos constantes nos

autos do processo:

1) Consta nos autos do Processo Documento de Formalização de Demanda,

devidamente preenchido com os requisitos mínimos para contratação;
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2) Quanto ao Estudo Técnico Preliminar, segue vistas aos requisitos mínimos

para sua elaboração:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIM NÃO
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Art. 18, § 1º, I, da Lei n. 14.133/2021 X

ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO
Art. 18, § 1º, II, da Lei n. 14.133/2021 X

DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO
Art. 18, § 1º, III, da Lei n. 14.133/2021 X

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Art. 18, § 1º, IV, da Lei n. 14.133/2021 X

LEVANTAMENTO DE MERCADO
Art. 18, § 1º, V, da Lei n. 14.133/2021 X

ESTIMATIVA DO VALOR
Art. 18, § 1º, VI, da Lei n. 14.133/2021 X

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Art. 18, § 1º, VII, da Lei n. 14.133/2021 X

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
Art. 18, § 1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021 X

RESULTADOS PRETENDIDOS
Art. 18, § 1º, IX, da Lei n. 14.133/2021 X

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Art. 18, § 1º, X, da Lei n. 14.133/2021 X

COMPRA/CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE
Art. 18, § 1º, XI, da Lei n. 14.133/2021 X

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Art. 18, § 1º, XII, da Lei n. 14.133/2021 X

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Art. 18, § 1º, XIII, da Lei n. 14.133/2021 X

DO MAPA DE RISCO
Art. 18, X da Lei n. 14.133/2021 X

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: Sem necessidade de complemento.
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3) Quanto ao Termo de Referência, segue vistas aos requisitos mínimos para

sua elaboração:

TERMO DE REFERÊNCIA SIM NÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei n. 14.133/2021
Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei n. 14.133/2021
Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações
sigilosas.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei n. 14.133/2021
Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei n. 14.133/2021
Requisitos da contratação. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei n. 14.133/2021
Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei n. 14.133/2021
Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei n. 14.133/2021
Critérios de medição e de pagamento. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei n. 14.133/2021
Forma e critérios de seleção do fornecedor. X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei n. 14.133/2021
Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado.

X

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei n. 14.133/2021
Adequação orçamentária. X

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei n. 14.133/2021
Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança.

X
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Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei n. 14.133/2021
Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso.

X

Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei n. 14.133/2021
Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso.

X

OBSERVAÇÕES FINAIS CPC: Sem necessidade de complemento.

À frente da análise de atendimento aos requisitos mínimos de preenchimento dos

relatórios constantes nos autos do processo, a Comissão de Planejamento das

Contratações, por unanimidade, conclui que, Não Há Óbice ao Prosseguimento

da Demanda.

Segue processo à Secretaria Municipal de Administração e Finanças (Semaf) para

informar dotação orçamentária da referida despesa a se licitar.

Atenciosamente,

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

BRENO FIOROTTI MAURI

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024

____________________________________________

EMANUEL BERGER COAN

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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DESPACHO

AO SETOR DE CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Processo nº 002129/2024

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação.

ASSUNTO: Adesão de Ata de Registro de Preços/Mobiliário Escola Emeief Baixo Sossego

PROETI.

Protocolo processo 002129/2024, INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação -

SEMED, referente Aquisição de mobiliário escolar para atender aos educandos da escola

integral EMEIEF BAIXO SOSSEGO – PROETI, conforme especificações do objeto

estabelecidas no termo de referência, Assunto: Contrato – Compras NÃO Compartilhadas.

Solicito ao Setor de Contabilidade análise da despesa e verificação da disponibilidade

orçamentária e sua compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO), além de informar a dotação orçamentária e confirmar se a ficha e a fonte

indicadas no Termo de Referência página nº 390, estão corretas;

Após, à CPC - Comissão de Planejamento de Contratações, para elaboração da minuta do

edital e contrato;

Na sequência, à Procuradoria para análise dos atos do processo, Minuta do edital e contrato;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para com base no Parecer Jurídico,

proceda com a apreciação e decisão sobre a abertura do procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Itarana-ES, 17 de julho de 2024

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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CNPJ: 27.104.363/0001-23

A: Comissão de Planejamento de Contratações - CPC

Remetente: Setor de Contabilidade

DESPACHO:

Informo que a ficha está de acordo com a despesa requerida e que a fonte de
recursos está contemplada no orçamento 2024, conforme dotação
orçamentária em anexo;

Segue processo para elaboração da Minuta do Edital e Contrato;

Após, à PGM para análise dos Atos do processo, da minuta do edital e
contrato;

Por fim, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para ciência do parecer
jurídico, e com base no mesmo, decidir sobre a abertura do procedimento
licitatório.

JAINE SCHULTZ PEREIRA

Matrícula n°. 6780/2024

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: ea88fe8c-d19c-496e-9b14-b7f79f4c617b
Despacho Nº 013635/2024
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DESCRIÇÃO

Atualizada

Autorizada

Ficha

Empenhado

Reservado a

Empenhar

Saldo a

Empenhar

Saldo Real

Fonte de

Recurso

Valor

Bloqueado

Aut. Empenho em

Aberto

RH Folha

Emissão: 24/07/2024  14:06:27

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA     

ESPIRITO SANTO 

27.104.363/0001-23

SALDO DAS DOTAÇÕES  

EXERCÍCIO DE 2024 

090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

001 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

090001.1236100073.025 - INVESTIMENTOS NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

0000339 159900000002 140.769,37 140.769,37140.769,3744905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Total do Projeto/Atividade :

140.769,37 140.769,37140.769,37

140.769,37 140.769,37

Total da Unidade Orçamentária:

140.769,37

140.769,37 140.769,37

Total do Órgão:

140.769,37

Total do Geral:

140.769,37 140.769,37 140.769,37

Sistema de Administração de Finanças Públicas 

Page 1

E&L Produções de Software LTDA
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CPC - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Assunto: Minuta Edital e Anexos.

DESPACHO

Inicialmente é imprescindível verificar a regularidade do processo administrativo

em conformidade com a legislação pertinente. Deve-se observar se foram

analisados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Em suma, ao analisar a minuta do edital e seus anexos, é imperativo assegurar

que todas as cláusulas obrigatórias estipuladas pela legislação aplicável, bem

como as disposições do edital e do termo de referência, estejam devidamente

contempladas, garantindo assim a validade e eficácia do instrumento contratual.

Segue processo à Procuradoria Municipal para análise e parecer prévio da minuta

do Edital e seus anexos, para efeitos de cumprimento do art. 53, da Lei Federal nº

14.133/2021.

Atenciosamente,

____________________________________________

ALEX SANDER CASAGRANDE HANSTENREITER

Comissão de Planejamento das Contratações

Portaria nº 1.494/2024
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MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2024 

CÓDIGO DA UASG: 985657 

Processo n° 002129/2024 de 08 de maio de 2024 

Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

ID CidadES Contratação nº 2023.036E0700001.01.00__  

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.104.363/0001-23, torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com amparo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Complementar nº 

123/2006, Decreto Municipal nº 2011/2024 e Decreto Municipal nº 2013/2024. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições 

deste Edital e seus Anexos, o qual será conduzido através do Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, designados pela portaria nº. 1.508/2024, publicada em 15/05/2024 - DOM/ES. 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia ___/___/2024 

 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h59min do dia __/__/2024 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 

__/__/2024 

 

Local: Portal de Compras do Governo Federal, http://www.gov.br/compras/pt-br 

Código da UASG: 985657 

 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF, pois a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e 

as condições de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será aferida por meio 

deste Sistema. 

 

Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
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contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame.  

 

I – OBJETO 

1.1. Contratação para futura aquisição de mobiliário escolar para atender aos 

educandos da escola integral EMEIEF BAIXO SOSSEGO – PROETI, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência anexo I deste 

Edital. 

1.2. Em caso de divergência existente entre as quantidades e especificações dos itens 

que compõem o objeto descrito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

endereço http://www.gov.br/compras/pt-br e as especificações constantes deste 

instrumento convocatório, prevalecerão as especificações estabelecidas no 

Termo de Referência anexo I deste Edital. 

 

II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

a) Dotação Orçamentária:___________________________(Descrição) 

Elemento de Despesa:___________________________ - (Descrição) 

Ficha:___________ / Fonte:_____________/Ano:____________. 

 

III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).  

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros.  

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  
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3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural, pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006.  

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.6.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.6.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

3.6.7. agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.10. que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar 

com o Município de Itarana/ES; 

3.6.11. que estejam cumprindo sanção na forma de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública que trata o artigo 1º da Lei nº 

14.133, de 2021 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade.  

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução.  

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica.  

3.13. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições 

previstas no Art.15 da Lei nº 14.133/2021. 

3.13.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido 

indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim 

for permitido. 

3.13.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em 

mais de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou 

firma na qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que 

seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada. 

3.13.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de 

Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, 

para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

3.13.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além 

dos documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE 

CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular 

subscrito por todas, que deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de 

desclassificação: 
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a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução 

do contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido; 

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, 

indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado; 

c) Discriminar a empresa líder; 

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) 

dias superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de 

prorrogação; 

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada 

consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto 

na de execução do contrato; 

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica 

distinta da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus 

consorciados 

3.13.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 

consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante. 

3.13.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.13.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a 

substituição de consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se 

permanecerem as condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante. 

3.14. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá 

apresentar, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, 

nos termos do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio. 

3.14.1. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, 

para fins de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome 

do consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio. 

3.14.2. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

3.15. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar 

a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados pelas 

empresas licitantes acerca das condições de participação. 

3.16. As diligências promovidas pelo Agente da Contratação/Pregoeiro poderão 

envolver a solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão. 

3.17. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso 

de executar a contratação nos termos propostos. 

3.18. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório 

serão efetuados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do 

campo de mensagens do Sistema de Compras do Governo Federal 
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(www.gov.br/compras), ficando sob inteira responsabilidade do licitante acompanhar o 

trâmite do certame. 

 

IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública.  
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e  

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso.  

 

V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

5.1.1. valor total do item;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto.  
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação  

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 4.9.  

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes.  

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um 

real).  

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado 

neste edital. 

6.10.1. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 

(quinze) minutos; 

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o 

aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada; 

6.10.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo;  

6.10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o 

subitem anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em 

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

6.10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.10.3 e 6.10.4, o sistema 

ordenará os lances em ordem de vantajosidade; 

6.10.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 

6.10.3 e 6.10.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até 

o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no subitem 6.10.5; 

6.10.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, 

auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do disposto no subitem 6.10.6. 
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6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente da 

Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 

a comunicação do fato aos participantes, no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras) e/ou site https://www.itarana.es.gov.br/licitacao. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;  

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por:  

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize;  

6.18.2.2. empresas brasileiras;  

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento.  

6.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.  

6.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  
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6.20.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

VII - DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992.  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput)  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital.  

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis;  
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7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável.  

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:  

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado;  

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital  

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei.  

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
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final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato.  

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime.  

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto.  

 

VIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro, conforme prazo do item 6.20 deste edital, 

convocará o vencedor do certame e fixará prazo para enviar, pelo sistema, a 

PROPOSTA ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado ou valor 

negociado. 

8.1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta 

atualizada no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), será 

admitido o envio para o e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com; 

8.1.2. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo 

recebimento na caixa postal da equipe de pregão. 

8.1.3. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, 

mediante justificativa aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, bem como de 

ofício quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos; 

8.2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload 

de seu arquivo e/ou nos termos do item 8.1.1, juntamente com a documentação 

complementar, quando exigida no edital, em moeda corrente do País, nas condições e 

especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor. 

8.2.1. Deverá constar na Proposta Atualizada: 

a) Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo 

apresentado em campo próprio do sistema provedor; 
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b) Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação 

expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 

60 (sessenta) dias; 

c) Quando exigido, a indicação da MARCA, que deverá ser idêntica à apresentada 

inicialmente, quando do cadastramento da proposta comercial preliminar, no 

sistema provedor; 

d) Quando exigido, a indicação da modalidade de Garantia Contratual, conforme 

Art. 96, §1º da Lei 14.133/2021. 

8.2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 

(duas) casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo 

todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como 

quaisquer outros custos relacionados com a entrega do produto, com base nas 

especificações do objeto. 

8.3. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas 

quantidades totais. 

8.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao 

estimado para CADA ITEM. 

8.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

entregue ao Órgão sem ônus adicionais. 

8.7. O Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada 

quanto a compatibilidade do(s) preço(s) ofertado(s) em relação ao(s) preço(s) 

estimado(s) na pesquisa de mercado, podendo solicitar manifestação do setor 

demandante acerca de sua compatibilidade técnica com as especificações contidas no 

Termo de Referência. 

8.8. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores 

da Administração Pública Municipal de Itarana/ES para orientar sua decisão. 

8.9. Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou 

incompatíveis com os praticados no mercado, exceto quando se referirem a recursos 

materiais ou técnicos do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

8.10. Quando necessário, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá estabelecer 

prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de 

documentos. 

8.11. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo 

contendo a proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver 
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necessidade de ajustes para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e 

seus anexos. 

8.12. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a 

qualquer momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos 

deverão ser encaminhados ao Setor de Licitação, localizada no primeiro andar da sede 

da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, 

Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, no prazo estabelecido pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro. 

8.13. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a 

documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para 

aplicação de sanções previstas neste edital. 

 

IX - DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

9.1.1. As declarações do sistema, bem como as declarações complementares estão 

referenciadas no item 9.4 deste edital. 

9.1.2. A forma de aceitação de Atestado de Qualificação Técnica está referenciada no 

item 9.11 deste edital. 

9.2 - A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos, tais como: habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira. 

9.2.1 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

9.2.2 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

9.2.2.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

9.2.2.2 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes.  

9.2.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  
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9.2.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput).  

9.2.4.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

9.3 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.4 – DAS DECLARAÇÕES: 

9.4.1 - Será verificado o preenchimento no sistema comprasgov das declarações 

constante no item 4.3 e seus subitens, deste edital. 

9.4.2 - O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme modelo no Anexo III deste Edital; 

9.4.3 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme modelo no Anexo III deste Edital; 

9.5 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.5.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

9.5.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;  

9.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.7 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 9.2.1.  

9.8 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior.  
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9.9 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida nos seguintes termos: 

9.9.1. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os 

documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição; 

9.9.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, 

§1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

9.9.3. O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por 

igual período; 

9.9.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado ao Município de Itarana 

convocar os licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem 

de classificação, ou revogar a licitação. 

9.10 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE: 

9.10.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que 

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá 

apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da 

Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

9.10.2. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção 

obtido no site do Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

9.10.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera 

civil, penal e administrativa. 

9.10.4. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

poderá ser aferida junto as informações dos dados cadastrais da empresa junto ao 

SICAF, ficando dispensada a apresentação e envio dos documentos arrolados nos 

itens 9.10.1. e 9.10.2. 

9.11 – ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.11.1 - Deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove o tema licitante cumprido, de 

forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao 

especificado neste Instrumento, com clara menção do serviço e execução bem 

sucedida, quando ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade dos mesmos. 
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9.11.1.1 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel 

timbrado da empresa, órgão ou entidade da Administração Pública, assinado por seu 

representante, com descrição dos itens contratados;  

9.11.2 - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 

comprovada a inidoneidade da entidade emissora; 

9.11.3 - Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato 

de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de 

sua qualificação técnica: 

9.11.4 - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 

proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 

cada uma das empresas consorciadas; 

9.11.5 - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo 

com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

9.11.6 - Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso 

este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao 

atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio; 

9.11.7 – O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para 

averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, 

caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar 

documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além 

de incorrer nas sanções previstas na legislação. 

 

X - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das 

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.1.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta. 

10.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, 

via sistema, no prazo a ser estabelecido, após solicitação do Agente da 

Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico. 
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10.2.1. O prazo estabelecido no subitem 10.2 poderá ser prorrogado pelo 

Agente da Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro. 

 

XI - DOS RECURSOS  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante:  

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão;  

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos.  

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

  

XII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  
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12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame;  

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;  

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação  

12.1.6. fraudar a licitação  

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa;  

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
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12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5 , 12.1.6 , 12.1.7 e 

12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa.  

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.4, 12.1.5 , 12.1.6 , 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento.  

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à 

administração pública municipal.  

 

XIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame.  

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame.  

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo envio ao e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com.  

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de 

pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato;  

b) Procuração (quando for o caso); 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação  

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.  

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

14.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

(www.gov.br/compras) ou https://www.itarana.es.gov.br/licitacao e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitação, localizada no primeiro andar da 

sede da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, 

Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h às 

11h e das 13h às 16h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

14.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;  

14.11.3. ANEXO III – Declaração Unificada  

14.11.3. ANEXO IV - Modelo de Carta Proposta; e 

14.11.4. ANEXO V – Preço Máximo Aceitável. 

14.12 – O Estudo Técnico Preliminar, está disponível para leitura e download, através 

de Drive Virtual, através do seguinte endereço: 

Agente contratação / Pregoeiro deverá indicar o link 

 

Itarana (ES), ___ de julho de 2024.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO  

1.1. Este Termo de Referência estabelece os requisitos mínimos necessários para AQUISIÇÃO DE 

MOBILIARIO ESCOLAR para atender aos educandos e funcionários da Rede Municipal de 

Ensino. 

 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição de mobiliário escolar para atender aos educandos da escola integral EMEIEF BAIXO 

SOSSEGO – PROETI, conforme especificações do objeto estabelecidas no termo de referência. 

2.2. Em caso de divergência existente entre as especificações que compõem o objeto descrito no 

Compras.gov (CatMat) e as especificações constantes deste instrumento, prevalecerão as 

especificações constante neste Termo de Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. O espaço físico de uma escola influencia o modo como os alunos aprendem e os professores 

ensinam. O mobiliário escolar é item que compõe acervo de todas unidades escolares da rede de 

ensino, visto que é nele que são acondicionados os materiais de uso cotidiano dos alunos.  

3.2. A personalização da aprendizagem é a pedra angular do ensino centrado no aluno. Os móveis 

escolares modernos são projetados para se adaptar às necessidades individuais dos alunos. Cadeiras 

ergonômicas, mesas ajustáveis em altura e espaços versáteis de aprendizado permitem que os 

estudantes se sintam confortáveis e concentrados, o que é essencial para uma aprendizagem 

personalizada. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Considerando que é necessário promover mecanismos de investimento no ambiente físico das 

escolas, não só na estruturação das salas de aula, mas também na formação de bibliotecas, 

laboratórios, assim como nos setores administrativo, pedagógico.  

4.2. A aquisição de Mobiliário justifica-se na razão de ser o acervo básico para funcionamento da 

escola, máquina que gesta o processo educacional e que garante o sucesso dos indicadores de 

aprendizagem, importantes para o desenvolvimento e progresso do nosso município. 
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4.3. Após a realização da Pesquisa de Preços n° 00028/2024, a solução mais viável para a contratação 

será a realização de Licitação, na Modalidade Pregão, uma vez que objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

4.4. Os bens de consumo a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de 

mercado, consoante Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 2011/2024.  

4.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, conforme 

artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de Referência, para plena 

execução do objeto contratado. 

5.2. Na presente contratação foram aferidos critérios de sustentabilidade visto que o objeto não trará 

qualquer impacto ambiental conforme definição no prescrita no ETP. 

5.3. EXIGÊNCIAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

5.3.1. Encerrada a etapa de negociação, será verificado se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

I - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;  

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

III - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

5.3.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

5.3.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  
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5.3.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

5.3.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

5.5. A empresa deverá preencher os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e 

econômico-financeira, previstos nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e atender o disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme segue: 

5.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

II - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou 

alterações em vigor; 

III - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

IV - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documento de eleição da diretoria em exercício; 

V - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, em 

se tratando se Microempreendedor Individual. 

5.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

V - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VI - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 
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VII - Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

5.5.2.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 

conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as 

filiais (INSS e PGFN/RFB). 

5.6. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de 

habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos 

oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

5.7. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 

ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

5.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.8.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) atestado de 

capacidade técnica comprovando que o licitante executou contratação compatível com as 

características indicadas no Termo de Referência: 

I - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado da empresa, órgão 

ou entidade da Administração Pública, assinado por seu representante, com descrição dos itens 

contratados; e 

II - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora. 

5.8.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 
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identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 

participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, 

inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 

5.8.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

instrumento de constituição do consórcio; 

5.8.4. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade 

das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à 

inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela 

Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na legislação. 

5.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro 

prazo de validade não estiver expresso no documento. 

5.9.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 

participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação 

da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de 

contratar com a Administração Pública; 

5.9.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 

comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de 

Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 63affb08-f3d6-4b5e-afd3-bdb203c08045

T
erm

o de R
eferência N

º 000127/2024
Pág. 386

002129/2024

Pág. 440

002129/2024



 

 
 

 
 

 
 
 

Secretaria Municipal de Educação 
 

5.9.2. Fica dispensada apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 

e demais demonstrações contábeis, nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 

2021 e à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

5.10. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

5.10.1.  O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter 

os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 

10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

5.10.2.  Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante 

pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

5.10.3.  O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 

administrativa. 

5.11. DA UTILIZAÇÃO DO SICAF 

5.11.1. Para participação da licitação, os interessados deverão estar credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras).  

5.11.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.11.2. A habilitação será verificada, primeiro, por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos 

5.11.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

5.11.4. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser 

aferida junto as informações dos dados cadastrais da empresa junto ao SICAF, ficando dispensada a 

apresentação e envio dos documentos arrolados nos itens 5.10.1. e 5.10.2. 

5.11.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro.  
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5.11.5.1. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor.  

5.11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

5.12. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

5.12.1. Não há necessidade de análise de amostra para a referida contratação. 

5.13. SUBCONTRATAÇÃO: 

5.13.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

5.14. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

5.14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133. 

5.15. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

5.15.1 - No tocante à participação de consórcio, valendo-se do entendimento firmado pelo E. 

TCE/MG, em sede de Recurso Ordinário n. 952058, de relatoria do Conselheiro José Alves Viana, 

nas licitações comuns, há inversão da lógica e o pressuposto é de que a admissão de consórcios pode 

levar à restrição da competitividade, uma vez que retira ou reduz a possibilidade de que empresas 

menores, isoladamente, possam sagrar-se vencedoras nas licitações, sem que haja fundamento para 

tanto.     

5.15.2 - No julgado acima citado ficou assente que, em se cuidando de certame licitatório cujo objeto 

da contratação cuida-se de serviço comum, já que não exige peculiaridades técnicas diversas, 

podendo, portanto, as empresas locais realizar o objeto do contrato (ou seja, sem a necessidade de 

apoio, técnico ou logístico, de outras empresas para assumir as obrigações contratuais).    

5.15.3 - Assim, em razão dos fundamentos apresentados no presente estudo, por se estar diante de 

contratação de bem de natureza comum e de pequeno vulto, podendo-se até afirmar que a justificativa 

de não participação de consórcio afigura-se implícita ou in re ipsa (ou seja, imanente ao próprio 

objeto).      

5.15.4 - Ademais, a utilização de consórcio pode acarretar efeitos positivos e negativos, podendo, a 

adoção, diminuir a competitividade do certame, ou, até mesmo, impedir a participação de outras 

empresas.      
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5.15.5 - Desse modo, por estar-se diante de uma licitação que tem por objeto a contratação de empresa 

para futuro fornecimento de material permanente e instalação, resta evidenciado que não se está diante 

de uma aquisição/instalação com diversos ramos de atividades, em que a participação de empresas 

em consórcio seja a melhor medida para a concretização do princípio da ampla competitividade.   

5.15.6 - Nessa esteira, não há complexidade no objeto a ser contratado, inclusive, há diversos 

certames licitatórios deflagrados pelo Município de Itarana/ES com o objeto que se pretende contratar 

futuramente e, em que nunca se assegurou a participação das empresas em consórcio.    

5.15.6.1 - A título exemplificativo, os processos n° 001109/2023 Pregão Eletrônico n° 0012/2023 e 

003907/2022 Pregão Eletrônico n° 0024/2023. 

5.15.7 - Diante do exposto, a participação de consórcio não garante e/ou amplia a competitividade, 

ao contrário, pode até restringir a concorrência em razão da inexistência de complexidade do objeto 

que se propõe contratar.  

5.15.8 - Pelo contrário, a previsão de empresas reunidas em consórcio poderá ensejar o domínio no 

mercado e acabar ensejando contratação desvantajosa para a Administração Pública.  

5.16. DO TRATAMENTO FAVORECIDO MEI, ME, EPP E EQUIPARADAS 

5.16.1. Após a estimativa de preços, na elaboração da minuta de edital, deverá ser observado o 

disposto no Decreto Municipal n° 2013/2024, que dispõe sobre o tratamento favorecido, diferenciado 

e simplificado para as ME, EPP e empresas equiparadas. 

5.16.1.1. Sendo o valor superior ao estipulado no artigo 6º do Decreto Municipal n° 2013/2024, por 

se tratar de objeto divisível, deverá ser aplicado o sistema de cotas, constante no artigo 9ª do referido 

decreto, no percentual de 25% (vinte e cinco) por cento. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os bens desta aquisição deverão ser entregues diretamente a Secretaria Municipal de Educação, 

situada na praça Ana Mattos, Centro de Itarana-ES, CEP: 29.620-000, no horário de 7h às 11 e 13h 

às 16h, mediante prévio agendamento, no prazo de até 30 (dias) dias, contados do recebimento da 

autorização de fornecimento, em remessa única. 

6.2. A empresa vencedora do certame deverá arcar com todos os custos relativos ao transporte dos 

mobiliários, além de fornecer itens de boa qualidade, novos e lacrados. Deverá se responsabilizar pela 

garantia mínima de um ano e realização de trocas caso for necessário. 
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6.3. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese 

alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

6.4. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem entregues, observando os prazos 

de validade dos mesmos e, quando solicitado, substituir prontamente o produto que por ventura não 

atenda aos requisitos solicitados; 

6.5. As mercadorias serão conferidas pelo fiscal de contrato nomeado pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

6.6. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo. Correrá por conta da empresa toda despesa 

necessária à satisfação do fornecimento do produto. Em caso de troca PARCIAL ou TOTAL do 

mesmo, correrá também por conta da empresa, todas as despesas inerentes a esta devolução e/ou 

sua substituição. 

6.7. O objeto desta contratação deverá ser entregue em remessa única, mediante emissão da 

autorização de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de educação. 

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O Setor de Compras realizou a pesquisa de preços nº 0028/2024, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2024 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas nesse 

Termo de Referência e o valor máximo aceitável para o futuro registro de preços será disponibilizado 

no anexo do edital. 

7.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, o valor encontrado foi inferior 

ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva orçamentária, assim, diante do 

resultado do preço estimado encontrado, optou-se pela realização de licitação, na modalidade pregão. 

7.3. Da Dotação Orçamentária: 

Ensino Fundamental: 339 -159900000002 

 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

8.1 Este termo de referência teve como base e será regido pela Lei nº 14.133 que institui normas para 

licitação e contratos da Administração Pública e dá outras providências; além de outras normas que 

venham assegurar o cumprimento dos princípios inerentes, bem como a Legislação Municipal. 
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9. PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com notas fiscais atestadas, após o RECEBIMENTO, 

CONFERÊNCIA E ACEITE DOS PRODUTOS, apurando-se o valor de acordo com as quantidades 

requisitadas e entregues. 

9.2. O faturamento será efetuado no mês de competência e a respectiva Nota Fiscal deverá ser 

entregue na Secretaria Municipal de Educação. O pagamento será efetuado até 20 (vinte) dias 

corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal, através de transferência bancária. 

9.3. A critério da Contratante, dos pagamentos devidos à Contratada poderão ser descontados 

eventuais valores relativos a multas, indenizações ou outras de responsabilidade da Contratada. 

9.4. Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de regularidade de situação junto 

às fazendas: Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, e regularidade de 

situação perante o Instituto Nacional de Segurança Social (INSS), perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e Falência e Concordata. 

9.5. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas à Contratada 

para correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato implicará em postergação da 

data do pagamento, por igual número de dias, sem que isto gere encargos financeiros. 

9.6. O Município poderá deduzir dos pagamentos, importâncias que, a qualquer título, lhes forem 

devidas pela Contratada. 

9.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 

Contratante; 

b) Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município, por conta do estabelecido em 

contrato; 

c) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas. 

9.8. Com vistas a agilizar o procedimento, é necessário que a(s) Nota(s) Fiscal (is) tragam 

consignadas o nº da Autorização de Fornecimento e dados bancários, com indicação do banco, 

agência e conta. 

9.9. É expressamente vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços e 

entrega dos produtos. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio do procedimento de Pregão, sob a forma eletrônica, 

com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

 

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. Ao responsável pelo acompanhamento dos serviços compete também, observações, 

advertências ou qualquer outro tipo de comunicação. A empresa a ser contratada será obrigada as suas 

expensas, a corrigir quaisquer vícios ou defeitos na execução dos serviços e entrega do material, 

objeto do contrato, bem como, será responsável integralmente por danos causados decorrentes de sua 

imprudência, negligência e/ou omissão. 

11.2. A fiscal titular do contato será a servidora Roberta Müller Ferreira, matrícula Nº 003366 e o 

servidor Lucas Pereira Dal Col, Diretor Geral de Departamentos, Matrícula Nº 006727como fiscal 

substituto. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem-se obrigações da Contratada, sem a essas se limitar, além das previstas em lei e nas 

normas aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

12.1. Obrigações Gerais 

12.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos objetos nos termos da legislação 

vigente e exigências contidas neste Termo de Referência, observadas as especificações, normas e 

outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas da Contratante; 

12.1.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

12.1.3. Fornecer os objetos no prazo estabelecido; 

12.1.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos equipamentos e materiais, 

reservando a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

12.1.5. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas; 
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12.1.6. A Contratada, independentemente da atuação do FISCAL DO CONTRATO, não se eximirá 

de suas responsabilidades quanto à entrega dos equipamentos e materiais, responsabilizando-se pelo 

fiel cumprimento das suas obrigações; 

12.2. Obrigações Operacionais 

12.2.1. Entregar as quantidades requisitadas atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado 

neste Termo de Referência; 

12.2.2. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

12.2.3. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 

fornecimento do serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados; 

12.2.4. Deverá responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, 

fretes e outros que venham incidir na entrega dos produtos; 

12.2.5. Fornecer os objetos no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

12.2.6. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que 

não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito ou vencidos; 

12.2.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do serviço prestado, providenciando a 

imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no Objeto; 

12.2.8. Não opor embaraços a acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte do 

representante da contratante, devendo prestar todas as informações requeridas e atender às 

determinações da Secretaria para a correção de eventuais vícios encontrados; 

12.2.9. Manter, em suas dependências, estoque suficiente para atender ao Município sempre que 

necessário; 

12.2.10. Designar preposto para acompanhar a execução do contrato. 

12.3. Obrigações comerciais, tributárias e outras 

12.3.1. Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais e por todas 

as despesas decorrentes do fornecimento; 

12.3.2. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação do objeto; outras previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e no Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/90); 
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12.3.3. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a 

Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento do serviço, 

razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Contratante. 

12.3.4. Fornecer o objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. A contratante fiscalizará a entrega do serviço/produtos através do funcionário nomeado pela 

Secretaria Municipal de Educação, que registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em 

relatórios, cuja cópia será encaminhada à empresa vencedora, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Natividade, 

em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa vencedora, no que 

concede à execução do objeto do contrato. 

13.1.1. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, referente ao 

objeto a ser fornecido; 

13.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela 

empresa vencedora; 

13.1.3. Rejeitar qualquer produto entregue equivocadamente ou em desacordo com as especificações 

mínimas exigidas neste Termo de Referência. 

13.1.4. Emitir “Ordem de Fornecimento” autorizando a entrega dos produtos pela Contratada; 

13.1.5. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato. 

13.1.6. Designar FISCAL para o Contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização. 

13.1.7. Em caso de divergência qualitativa ou quantitativa do material no ato do recebimento, de 

acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de Fornecimento, deverá ser registrado em 

documento apropriado e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora. 

13.1.8. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não 

estejam de acordo com as normas da listagem. 

13.1.9. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a Nota 

Fiscal. 
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14. LOCAL, PRAZO DE ENTREGA 

14.1. O local da entrega será na Secretaria Municipal de Educação de Itarana, situada na Praça Ana 

Mattos, nº50, centro Itarana-ES. 

14.2. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da emissão do instrumento 

contratual (Nota de Empenho) e autorização de fornecimento. 

14.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

14.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

15.1 - O início da vigência contratual será contado do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 

do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES - 

https://ioes.dio.es.gov.br/dom, encerrando-se em 31 de dezembro de 2024. 

 

16. DAS SANÇÕES 

16.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

16.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; Pág. 356 000978/2024  

16.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

16.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

16.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

16.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

16.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
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16.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

16.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

16.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

16.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

16.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

16.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 16.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por 

cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 16.1.1 a 16.1.7 e até 20% (vinte 

por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 16.1.8 a 16.1.12; Pág. 357 000978/2024  

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;  

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 

“c” e “d” abaixo:  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 

16.1.2 a 16.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.12, 

deste Termo de Referência.  

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

16.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
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16.3.2 As peculiaridades do caso concreto;  

16.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

16.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

16.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

16.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

16.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

 

17. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

a) As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as disposições 

legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados 

coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torna-las identificáveis;  

b) O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará por meio da 

assinatura deste Contrato;  

c) O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao cumprimento 

do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a finalidade;  

d) O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam compartilhados 

pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no exercício de 

sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial 

para esse efeito, para os seguintes fins:  

I. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade 

intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa 

gerar responsabilidade legal para os Correios e/ou aos seus usuários;  

II. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, 

exercício ou defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de 

disputas; e  
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III. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de 

autoridade competente devidamente fundamentado e motivado.  

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS E DA GARANTIA 

18.1. Os casos omissos, não previstos no Edital, serão solucionados pela Comissão Permanente de 

Licitação; 

18.1.1. O Município de Itarana -ES reserva-se ao direito de revogar ou anular a Licitação, bem como 

de não aceitar os serviços que não se enquadrarem dentro das especificações exigidas; 

18.1.2. A licitante vencedora responsabilizará por eventuais danos que vierem causar ao Município 

de Itarana-ES ou a terceiros, seja por ato próprio, seja por ato de seus empregados e/ou prepostos, 

decorrentes da execução do objeto da licitação; 

18.1.3. As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pela licitante vencedora serão regidas pela 

disposição de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo quaisquer relações 

entre terceiros contratados e pelo Município de Natividade; 

18.1.4. Integram o presente Termo de Referência as especificações do Objeto. 

18.2 Deverá ter garantia de ao menos 06 meses todos os itens entregues, no sentido de qualque 

problema e defeito de fabricação identificado no período seja resolvido, sendo pela substituição do 

item ou entrega de outro material equivalente; 

18.2.1. Cabe a empresa zelar pelo condicionamento do material, evitando lugar com umidade e 

prejudicial à qualidade do produto. 

 

19. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES FACE DE AÇO PARA LIVROS. 

Dimensão: 1980 x 1000 x 580 mm (A X L X P) Com 08 prateleiras reguláveis. 

Constituída dois painéis internos de sustentação com espessura de 0,90 mm, 
altura de 1980 mm e largura de 580 mm, cada lateral com rasgos retangulares 

que possibilitem o encaixe das prateleiras em passos de 175 mm. Oito 

prateleiras, com dimensões de 920 mm de comprimento e 270 mm de 
profundidade com duas dobras nas laterais que possibilitam união das mesmas 

as laterais pelo sistema de encaixe (sem parafusos) através de suportes, os 

suportes devem ser do tipo “berço” em formato J com espessura de 1,2 mm e 
ter um comprimento de no mínimo 220 mm. Base retangular fechada, com 

altura de 175 mm e tampo superior horizontal, com altura de 70 mm. Dois 

anteparos laterais soldados a base e tampo onde serão fixados os painéis 
internos de sustentação da estante através de quatro parafusos em cada lado do 

tampo e da base. Tampo e base com venezianas que auxiliem a visualização da 

porção interna. Com acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa 
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anti-ferruginoso e pintura através de sistema eletrostático a pó. Tolerância 

dimensional de 5%, exceto para espessuras 

02 

PLATAFORMA DE TRABALHO 04 POSIÇÕES MEDINDO 
800X6400X740MM. O tampo deverá ser confeccionado em MDP ou MDF ou 

lâmina de madeira natural (a definir pelo requisitante), com 25mm de 

espessura, revestido em ambas as faces. O bordo que acompanha todo o 
contorno do tampo deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm 

de espessura mínima coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas 

e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as normas ABNT. A fixação 
tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina m6, fixados 

por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK cravadas na face 

inferior do tampo. Cada módulo deve possuir dimensão total de 1600x800x740 
mm (lxpxh). Pés Laterais deverão ser construído em perfil de alumínio 

62x45mm com angulação de 30°, e parede interna de 3mm. A montagem do pé 
deverá ser feita por peça de liga de alumínio injetado isento de solda, com 

travamento por parafuso não aparente, sem uso de soldas. O pé deverá ser em 

U, dotado de sapatas niveladoras de rosca M8, dotado de sapara de nylon. O 
tubo horizontal superior deverá possuir 2 luvas em alumínio soldadas ao tubo 

superior do pé para fixação as travessas estruturais. Os pés devem possuir a 

mesma medida da profundidade dos tampos Pés centrais confeccionada por 
dois tubos 50 x 50 mm com parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por quatro 

barras chatas 1” x 1/8”, e um montante, entre cada posto (central, com vão livre 

de no mínimo mm, com parede de 1,2mm, duas tampas em chapa de aço 
dobrada, com espessura de 0,90 mm, com parafusamento aos quadros por 3 

parafusos de rosca maquina em cada tubo. Travessas estrutural composto por 

quadro estrutural e leito para fiação, sendo o quadro estrutural com duas 
travessas no sentido do comprimento e duas travessas no sentido da largura em 

tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura de 1,2 mm sendo todos soldados por 

solda Mig, e nas pontas das travessas no sentido do comprimento 03 porcas 
rebite (2 nas laterais e uma na face inferior) com rosca m6 para acoplagem nos 

pés laterais e pés centrais. Leito para fiação em chapa de aço dobrada com 

espessura de 1,2 mm e tampa lateral em chapa de aço com espessura de 1,2 
mm, o leito de fiação deverá ser fixado a estrutura por 4 parafusos m6 em cada 

lado e entrada/saída de fiação em formato semioblongo ou oblongo. Sobre o 

tampo para cada posto de trabalho deverá ser instalado 04 caixas de tomadas 

(um para cada posto de trabalho), medindo 210 x 140 (podendo variar +/- 5 

mm) injetada em polipropileno virgem, deverá conter furações para instalação 

de 3 tomadas elétricas, 4 tomadas de lógica ou telefonia e furação para 
passagem de fiação medindo 135 x 30 mm e que as tomadas fiquem em ângulo 

55° em relação ao tampo. 

UN 03 

03 

ESTAÇÃO PLATAFORMA 04 LUGARES. Dimensões: 2720mm x 
142,50mm x 745mm (L X P X A). Pés laterais deverão apresentar firmeza para 

estabilidade e segurança do móvel. O pé lateral deverá ser construído em perfil 

de alumínio 62x45mm com angulação de 30° em uma das faces, e parede 
interna de 3mm. A montagem do pé deverá ser feita por peça de liga de 

alumínio injetado, com travamento por parafuso não aparente, sem uso de 

soldas. O pé deverá montar um “u”, com os tubos laterais, através de 
componente de montagem em L, injetado em alumínio, com secção central 

angulada a 45°, moldada de forma que oculte o topo dos tubos dos pés e da 

travessa e que um friso entre 4 e 5 mm superior injetada em alumínio polido 
com encaixe justo e montagem por parafuso oculto, sem soldas. Deverá conter 

sapata niveladora. O tubo horizontal superior deverá possuir 2 luvas em 

alumínio soldadas por processo TIG ao tubo superior do pé para fixação do 
montante estrutural. A estrutura lateral deverá acompanhar a mesma medida da 

profundidade do tampo. Estrutura central: deverá ser confeccionada por dois 

tubos 50 x 50 mm com parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por quatro barras 

chatas 1” x 1/8”, e um montante, entre cada posto. Montante estrutural deverá 

ser composto por quadro e leito para fiação, sendo o quadro estrutural com duas 

travessas no sentido do comprimento e duas travessas no sentido da largura em 
tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura de 1,2 mm sendo todos soldados por 

solda Mig, e nas pontas das travessas no sentido do comprimento 03 porcas 

rebite (2 nas laterais e uma na face inferior) com rosca m6 para acoplagem nos 
pés laterais e pés centrais. Leito para fiação em chapa de aço dobrada com 

espessura de 1,2 mm e tampalateral em chapa de aço com espessura de 1,2 mm, 

o leito de fiação deverá ser fixado a estrutura por pelo menos 2 parafusos m6 
em cada lado e entrada/saída de fiação em formato oblongo. Tampo de estação 

de trabalho para modulo inicial com 136 cm x 142,5 cm e altura de 74,5 cm e 

modulo final com136 cm x 142,5 cm e altura de 74,5 cm. Tampos deverão ter 
porcas gabaritadas, do tipo buchas helicoidais avançadas, em Zamak, instaladas 
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na face inferior da madeira fixando a estrutura metálica ao tampo e ao suporte 

do divisor frontal. Uma caixa de tomada por posto de trabalho com 07 blocos. 
Divisores para estação. Dimensão: 1310, mm x 300mm (L X A). Divisores 

deverão confeccionados em mdp, com 18 ou 15 mm de espessura, revestido em 

ambas as faces. O bordo deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com 
2,0 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 

arredondadas e raio ergonômico de 2,00 mm. A fixação deverá ser feita por 

dois fixadores em aço zamack 40 x 60 mm e acabamento em pintura epóxi pó 

 

20. DA ELABORAÇÃO 

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo dos atos 

de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

I - Elaboração de especificação: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

II - Elaboração de quantitativo: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Roberta Müller Ferreira – Matrícula: 003366 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline Chiabai Costa 

Franco – Portaria Nº 005/2021 

 

 

 

 

 

ROBERTA MÜLLER FERREIRA 

Agente Administrativo 

Matrícula n.º 003366 

 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2021 
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Assinado por ROBERTA MÜLLER FERREIRA 153.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
11/07/2024 10:13:13

Assinado por ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 088.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
11/07/2024 10:13:35



 

 

MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO N° /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO    Nº / 2024. 

Processo n° 00 /2024 de  de de 2024 

Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

ID CidadES Contratação nº 2024.036EXX00001. .0   
 
 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por 

seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Vander Patrício, doravante 

denominado  CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa , CNPJ Nº 

  ,    estabelecida    na  , neste ato 

representado   pelo   Sr. , doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar este Termo de Contrato decorrente de 

contratação direta por dispensa de licitação, em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que se regerá mediante as 

Cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Instrumento a Contratação para futura 

aquisição de mobiliário escolar para atender aos educandos da escola 

integral EMEIEF BAIXO SOSSEGO – PROETI, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo I deste contrato. 

1.2 - A descrição, condições, quantidades, exigências estão descritas no 

Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

DE CONTRATAÇÃO 

2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem 

como a todos os  
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atos constantes do processo administrativo nº 002129/2024, e passam a 

fazer parte integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos 

os fins de direito, independentemente de transcrição, vinculando a esta 

contratação:  

2.1.1. O Termo de Referência; 

2.1.2. O Edital da Licitação; 

 2.1.3. A Proposta do contratado; 

 2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 – A presente contratação dar-se-á partir do primeiro dia útil subsequente 

ao da  publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito 

Santo – DOM/ES e o prazo da vigência será até 31 de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de execução 

e de fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo 

I deste Instrumento contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$    

( ). 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 - O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I 

deste Instrumento contratual. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um anocontado da data do orçamento estimado, em 02 de abril de 2024, 

Pesquisa de Preços nº 003/2024, peça á folha nº 83 dos autos do processo 

mencionado no preâmbulo deste Contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, de acordo com a variação do IGPM da FGV, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

7.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor; 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo; 

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento.. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1 - A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 

8.1.1 - As obrigações da CONTRATANTE encontram-se acentuadas no Termo 

de Referência, Anexo I deste Instrumento contratual. 

 

8.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

8.2.1 - As obrigações da CONTRATADA encontram-se acentuadas no Termo 

de Referência, Anexo I deste Instrumento contratual. 

 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que 

cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, quais sejam: 

10.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

10.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

10.1.3 - Dar causa à inexecução total do Contrato; 

10.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.6 - Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

10.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

10.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do Contrato; 

10.1.9 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do Contrato; 

10.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza: 

10.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

10.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

10.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
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10.2 – Caso a CONTRATADA cometa qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da 

contratação realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Contrato, 

no percentual de 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7 e 20% (vinte por cento), se 

cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as 

penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 

Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 

anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 

10.1.12, deste Contrato; 

 
10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5.- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
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valor de pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à 

CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no 

Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para 

sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do  

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele  

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

11.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão pelas 

seguintes dotação(ões) orçamentária(s): 

a) Dotação Orçamentária:___________________________(Descrição) 

Elemento de Despesa:___________________________ - (Descrição) 

Ficha:___________ / Fonte:_____________/Ano:____________. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Espírito Santo (DOM/ES), bem como no Portal 
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Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

15.1 - As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em 

obediências as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 

(LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais 

que possam identificá-las ou torna-las identificáveis; 

15.2 - O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta 

Cláusula, se dará por meio da assinatura deste Contrato; 

15.3 - O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins 

necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de 

tratamento futuro incompatível com a finalidade; 

15.4 - O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados 

pessoais sejam compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades 

públicas, administrativas e judiciais, que, no exercício de sua competência, 

exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou 

judicial para esse efeito, para os seguintes fins: 

15.4.1 - Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de 

direitos de propriedade intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como 

qualquer atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal 

para os Correios e/ou aos seus usuários; 

15.4.2 - Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da 

justiça, o reconhecimento, exercício ou defesa de um direito em um processo 

judicial ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e 

15.4.3 - Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, 

ou algum mandato de autoridade competente devidamente fundamentado e 

motivado. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Itarana/ES, de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 
CONTRATANTE:   

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 

 

 
 

CONTRATADA:   

empresa 

representante 
 

 

 

 

Testemunhas:   
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2024 

AO PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ....(ENDEREÇO COMPLETO)...., inscrita 

no CNPJ sob nº ......................, neste ato representada pelo seu 

(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 

 

a) a empresa recebeu cópias de todos os instrumentos que compõem a PREGÃO 

ELETRÔNICO em epígrafe, bem como possui todas as informações necessárias à 

formulação da proposta, e, ainda, que tem conhecimento das condições locais, 

necessárias à execução do objeto ora licitado, de conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências estabelecidos no instrumento convocatório. 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.  

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

d) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

e) que inexiste fato impeditivo a sua participação na PREGÃO ELETRÔNICO em 

epígrafe e, ainda, que não está impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos 

ou entidades da Administração Pública. 

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes. 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III d art. 5º da Constituição Federal; 

h) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 

revelar, produzir utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

j) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 

maneira independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

k) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

l) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

m) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

n) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

o) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______. 

 

 

______________________________________________ 

Identificação (Razão social do proponente) 

Assinatura do Responsável da empresa. 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

                                                            PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico Nº 000013/2024
Empresa Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para o Pregão em referência, conforme abaixo:

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00001 - Lote 00001

Código

 ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES FACE DE AÇO PARA
LIVROS Dimensão: 1980 x 1000 x 580 mm (A X L X P)
Com 08 prateleiras reguláveis. Constituída dois painéis
internos de sustentação com espessura de 0,90 mm,
altura de 1980 mm e largura de 580 mm, cada lateral com
rasgos retangulares que possibilitem o encaixe das
prateleiras em passos de 175 mm. Oito prateleiras, com
dimensões de 920 mm de comprimento e 270 mm de
profundidade com duas dobras nas laterais que
possibilitam união das mesmas as laterais pelo sistema
de encaixe (sem parafusos) através de suportes, os
suportes devem ser do tipo “berço” em formato J com
espessura de 1,2 mm e ter um comprimento de no
mínimo 220 mm. Base retangular fechada, com altura de
175 mm e tampo superior horizontal, com altura de 70
mm. Dois anteparos laterais soldados a base e tampo
onde serão fixados os painéis internos de sustentação
da estante através de quatro parafusos em cada lado
do tampo e da base. Tampo e base com venezianas que
auxiliem a visualização da porção interna. Com
acabamento pelo sistema de tratamento químico da
chapa anti-ferruginoso e pintura através de sistema
eletrostático a pó. Tolerância dimensional de 5%, exceto
para espessuras.

3 UND00001 00044259

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00002 - Lote 00002

Código

 PLATAFORMA DE TRABALHO 04 POSIÇÕES MEDINDO
800 X 6400 X 740MM O tampo deverá ser
confeccionado em MDP ou MDF ou lâmina de madeira
natural (a definir pelo requisitante), com 25mm de
espessura, revestido em ambas as faces. O bordo que
acompanha todo o contorno do tampo deverá ser
encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de
espessura mínima coladas com adesivo hot melt, com
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de
acordo com as normas ABNT. A fixação tampo/estrutura
deverá ser feita por meio de parafusos máquina m6,
fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas
em ZAMAK cravadas na face inferior do tampo. Cada
módulo deve possuir dimensão total de 1600x800x740
mm (lxpxh). Pés Laterais deverão ser construído em

3 UND00002 00044260
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perfil de alumínio 62x45mm com angulação de 30°, e
parede interna de 3mm. A montagem do pé deverá ser
feita por peça de liga de alumínio injetado isento de
solda, com travamento por parafuso não aparente, sem
uso de soldas. O pé deverá ser em U, dotado de
sapatas niveladoras de rosca M8, dotado de sapara de
nylon. O tubo horizontal superior deverá possuir 2 luvas
em alumínio soldadas ao tubo superior do pé para
fixação as travessas estruturais. Os pés devem possuir
a mesma medida da profundidade dos tampos Pés
centrais confeccionada por dois tubos 50 x 50 mm com
parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por quatro barras
chatas 1” x 1/8”, e um montante, entre cada posto
(central, com vão livre de no mínimo mm, com parede de
1,2mm, duas tampas em chapa de aço dobrada, com
espessura de 0,90 mm, com parafusamento aos
quadros por 3 parafusos de rosca maquina em cada
tubo. Travessas estrutural composto por quadro
estrutural e leito para fiação, sendo o quadro estrutural
com duas travessas no sentido do comprimento e duas
travessas no sentido da largura em tubo de aço 50 x 30
mm, com espessura de 1,2 mm sendo todos soldados
por solda Mig, e nas pontas das travessas no sentido do
comprimento 03 porcas rebite (2 nas laterais e uma na
face inferior) com rosca m6 para acoplagem nos pés
laterais e pés centrais. Leito para fiação em chapa de
aço dobrada com espessura de 1,2 mm e tampa lateral
em chapa de aço com espessura de 1,2 mm, o leito de
fiação deverá ser fixado a estrutura por 4 parafusos m6
em cada lado e entrada/saída de fiação em formato
semioblongo ou oblongo. Sobre o tampo para cada posto
de trabalho deverá ser instalado 04 caixas de tomadas
(um para cada posto de trabalho), medindo 210 x 140
(podendo variar +/- 5 mm) injetada em polipropileno
virgem, deverá conter furações para instalação de 3
tomadas elétricas, 4 tomadas de lógica ou telefonia e
furação para passagem de fiação medindo 135 x 30 mm
e que as tomadas fiquem em ângulo 55° em relação ao
tampo.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00003 - Lote 00003

Código

 ESTAÇÃO PLATAFORMA 04 LUGARES Dimensões:
2720mm x 142,50mm x 745mm (L X P X A). Pés laterais
deverão apresentar firmeza para estabilidade e
segurança do móvel. O pé lateral deverá ser construído
em perfil de alumínio 62x45mm com angulação de 30° em
uma das faces, e parede interna de 3mm. A montagem
do pé deverá ser feita por peça de liga de alumínio
injetado, com travamento por parafuso não aparente,
sem uso de soldas. O pé deverá montar um “u”, com os
tubos laterais, através de componente de montagem em
L, injetado em alumínio, com secção central angulada a
45°, moldada de forma que oculte o topo dos tubos dos
pés e da travessa e que um friso entre 4 e 5 mm
superior injetada em alumínio polido com encaixe justo e
montagem por parafuso oculto, sem soldas. Deverá
conter sapata niveladora. O tubo horizontal superior
deverá possuir 2 luvas em alumínio soldadas por

1 UND00003 00044261
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processo TIG ao tubo superior do pé para fixação do
montante estrutural. A estrutura lateral deverá
acompanhar a mesma medida da profundidade do
tampo. Estrutura central: deverá ser confeccionada por
dois tubos 50 x 50 mm com parede de 1,2 mm, unidos
um ao outro por quatro barras chatas 1” x 1/8”, e um
montante, entre cada posto. Montante estrutural deverá
ser composto por quadro e leito para fiação, sendo o
quadro estrutural com duas travessas no sentido do
comprimento e duas travessas no sentido da largura em
tubo de aço 50 x 30 mm, com espessura de 1,2 mm
sendo todos soldados por solda Mig, e nas pontas das
travessas no sentido do comprimento 03 porcas rebite
(2 nas laterais e uma na face inferior) com rosca m6
para acoplagem nos pés laterais e pés centrais. Leito
para fiação em chapa de aço dobrada com espessura
de 1,2 mm e tampalateral em chapa de aço com
espessura de 1,2 mm, o leito de fiação deverá ser
fixado a estrutura por pelo menos 2 parafusos m6 em
cada lado e entrada/saída de fiação em formato oblongo.
Tampo de estação de trabalho para modulo inicial com
136 cm x 142,5 cm e altura de 74,5 cm e modulo final
com136 cm x 142,5 cm e altura de 74,5 cm. Tampos
deverão ter porcas gabaritadas, do tipo buchas
helicoidais avançadas, em Zamak, instaladas na face
inferior da madeira fixando a estrutura metálica ao tampo
e ao suporte do divisor frontal. Uma caixa de tomada por
posto de trabalho com 07 blocos. Divisores para
estação. Dimensão: 1310, mm x 300mm (L X A).
Divisores deverão confeccionados em mdp, com 18 ou
15 mm de espessura, revestido em ambas as faces. O
bordo deverá ser encabeçado com fita de poliestireno
com 2,0 mm de espessura mínima, coladas com adesivo
hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico
de 2,00 mm. A fixação deverá ser feita por dois
fixadores em aço zamack 40 x 60 mm e acabamento em
pintura epóxi pó.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  R$Valor Total da Proposta         

Valor Total da Proposta por Extenso:
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Declaramos expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.

Declaramos atender a todas as especificações constantes do ANEXO I deste edital.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de apresentação da proposta, 
nos expressos termos da Lei nº 14.133/2021, consolidada.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO V – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL.

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00001 - Lote 00001

Código 

 ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES FACE DE AÇO PARA LIVROS
Dimensão: 1980 x 1000 x 580 mm (A X L X P) Com 08 prateleiras
reguláveis. Constituída dois painéis internos de sustentação com
espessura de 0,90 mm, altura de 1980 mm e largura de 580 mm, cada
lateral com rasgos retangulares que possibilitem o encaixe das
prateleiras em passos de 175 mm. Oito prateleiras, com dimensões de
920 mm de comprimento e 270 mm de profundidade com duas dobras
nas laterais que possibilitam união das mesmas as laterais pelo sistema
de encaixe (sem parafusos) através de suportes, os suportes devem
ser do tipo “berço” em formato J com espessura de 1,2 mm e ter um
comprimento de no mínimo 220 mm. Base retangular fechada, com altura
de 175 mm e tampo superior horizontal, com altura de 70 mm. Dois
anteparos laterais soldados a base e tampo onde serão fixados os
painéis internos de sustentação da estante através de quatro parafusos
em cada lado do tampo e da base. Tampo e base com venezianas que
auxiliem a visualização da porção interna. Com acabamento pelo sistema
de tratamento químico da chapa anti-ferruginoso e pintura através de
sistema eletrostático a pó. Tolerância dimensional de 5%, exceto para
espessuras.

9108,663 3036,22UND00001 00044259

R$ 9108,66                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00002 - Lote 00002

Código 

 PLATAFORMA DE TRABALHO 04 POSIÇÕES MEDINDO 800 X 6400 X
740MM O tampo deverá ser confeccionado em MDP ou MDF ou lâmina
de madeira natural (a definir pelo requisitante), com 25mm de
espessura, revestido em ambas as faces. O bordo que acompanha todo
o contorno do tampo deverá ser encabeçado com fita de poliestireno
com 2,5 mm de espessura mínima coladas com adesivo hot melt, com
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as
normas ABNT. A fixação tampo/estrutura deverá ser feita por meio de
parafusos máquina m6, fixados por meio de buchas metálicas
confeccionadas em ZAMAK cravadas na face inferior do tampo. Cada
módulo deve possuir dimensão total de 1600x800x740 mm (lxpxh). Pés
Laterais deverão ser construído em perfil de alumínio 62x45mm com
angulação de 30°, e parede interna de 3mm. A montagem do pé deverá
ser feita por peça de liga de alumínio injetado isento de solda, com
travamento por parafuso não aparente, sem uso de soldas. O pé deverá
ser em U, dotado de sapatas niveladoras de rosca M8, dotado de
sapara de nylon. O tubo horizontal superior deverá possuir 2 luvas em
alumínio soldadas ao tubo superior do pé para fixação as travessas
estruturais. Os pés devem possuir a mesma medida da profundidade
dos tampos Pés centrais confeccionada por dois tubos 50 x 50 mm com
parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por quatro barras chatas 1” x
1/8”, e um montante, entre cada posto (central, com vão livre de no
mínimo mm, com parede de 1,2mm, duas tampas em chapa de aço
dobrada, com espessura de 0,90 mm, com parafusamento aos quadros
por 3 parafusos de rosca maquina em cada tubo. Travessas estrutural
composto por quadro estrutural e leito para fiação, sendo o quadro
estrutural com duas travessas no sentido do comprimento e duas
travessas no sentido da largura em tubo de aço 50 x 30 mm, com
espessura de 1,2 mm sendo todos soldados por solda Mig, e nas pontas
das travessas no sentido do comprimento 03 porcas rebite (2 nas
laterais e uma na face inferior) com rosca m6 para acoplagem nos pés
laterais e pés centrais. Leito para fiação em chapa de aço dobrada com

17249,223 5749,74UND00002 00044260

Pág. 471

002129/2024



espessura de 1,2 mm e tampa lateral em chapa de aço com espessura
de 1,2 mm, o leito de fiação deverá ser fixado a estrutura por 4
parafusos m6 em cada lado e entrada/saída de fiação em formato
semioblongo ou oblongo. Sobre o tampo para cada posto de trabalho
deverá ser instalado 04 caixas de tomadas (um para cada posto de
trabalho), medindo 210 x 140 (podendo variar +/- 5 mm) injetada em
polipropileno virgem, deverá conter furações para instalação de 3
tomadas elétricas, 4 tomadas de lógica ou telefonia e furação para
passagem de fiação medindo 135 x 30 mm e que as tomadas fiquem em
ângulo 55° em relação ao tampo.

R$ 17249,22                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00003 - Lote 00003

Código 

 ESTAÇÃO PLATAFORMA 04 LUGARES Dimensões: 2720mm x
142,50mm x 745mm (L X P X A). Pés laterais deverão apresentar
firmeza para estabilidade e segurança do móvel. O pé lateral deverá ser
construído em perfil de alumínio 62x45mm com angulação de 30° em uma
das faces, e parede interna de 3mm. A montagem do pé deverá ser feita
por peça de liga de alumínio injetado, com travamento por parafuso não
aparente, sem uso de soldas. O pé deverá montar um “u”, com os tubos
laterais, através de componente de montagem em L, injetado em
alumínio, com secção central angulada a 45°, moldada de forma que
oculte o topo dos tubos dos pés e da travessa e que um friso entre 4 e
5 mm superior injetada em alumínio polido com encaixe justo e montagem
por parafuso oculto, sem soldas. Deverá conter sapata niveladora. O
tubo horizontal superior deverá possuir 2 luvas em alumínio soldadas
por processo TIG ao tubo superior do pé para fixação do montante
estrutural. A estrutura lateral deverá acompanhar a mesma medida da
profundidade do tampo. Estrutura central: deverá ser confeccionada por
dois tubos 50 x 50 mm com parede de 1,2 mm, unidos um ao outro por
quatro barras chatas 1” x 1/8”, e um montante, entre cada posto.
Montante estrutural deverá ser composto por quadro e leito para fiação,
sendo o quadro estrutural com duas travessas no sentido do
comprimento e duas travessas no sentido da largura em tubo de aço 50
x 30 mm, com espessura de 1,2 mm sendo todos soldados por solda
Mig, e nas pontas das travessas no sentido do comprimento 03 porcas
rebite (2 nas laterais e uma na face inferior) com rosca m6 para
acoplagem nos pés laterais e pés centrais. Leito para fiação em chapa
de aço dobrada com espessura de 1,2 mm e tampalateral em chapa de
aço com espessura de 1,2 mm, o leito de fiação deverá ser fixado a
estrutura por pelo menos 2 parafusos m6 em cada lado e entrada/saída
de fiação em formato oblongo. Tampo de estação de trabalho para
modulo inicial com 136 cm x 142,5 cm e altura de 74,5 cm e modulo final
com136 cm x 142,5 cm e altura de 74,5 cm. Tampos deverão ter porcas
gabaritadas, do tipo buchas helicoidais avançadas, em Zamak,
instaladas na face inferior da madeira fixando a estrutura metálica ao
tampo e ao suporte do divisor frontal. Uma caixa de tomada por posto de
trabalho com 07 blocos. Divisores para estação. Dimensão: 1310, mm x
300mm (L X A). Divisores deverão confeccionados em mdp, com 18 ou
15 mm de espessura, revestido em ambas as faces. O bordo deverá
ser encabeçado com fita de poliestireno com 2,0 mm de espessura
mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio
ergonômico de 2,00 mm. A fixação deverá ser feita por dois fixadores
em aço zamack 40 x 60 mm e acabamento em pintura epóxi pó.

3113,151 3113,15UND00003 00044261

R$ 3113,15                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

R$ 29471,03Valor Global Estimado - Total Geral 
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PARECER

Processo Administrativo: 002129/2024
Requerente: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Assunto: MINUTA DE EDITAL para a contratação de empresa visando a aquisição de
mobiliário escolar, destinado a atender os alunos da escola integral EMEIEF Baixo
Sossego – PROETI.

EMENTA: Parecer Jurídico. Pregão Eletrônico. Menor
preço por item. Contratação de empresa visando a
aquisição de mobiliário escolar, destinado a atender os
alunos da escola integral EMEIEF Baixo Sossego – PROETI.
Incidência das regras contidas na Lei Federal nº
14.133/21. Aplicação subsidiária das disposições da Lei
Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº
2011/2024 e Decreto Municipal nº 2013/2024.
Possibilidade. Parecer favorável.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cuidam os presentes autos de processo originário da Secretaria Municipal de
Educação, no qual requer a contratação de empresa visando a aquisição de mobiliário
escolar, destinado a atender os alunos da escola integral EMEIEF Baixo Sossego –
PROETI, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência
e pactuada no contrato sob análise.

O procedimento está devidamente instruído e preparado para a celebração do futuro
contrato com a Administração Pública. Nos autos, estão claramente evidenciados o
termo de referência, o estudo técnico preliminar, o documento de formalização de
demanda, a pesquisa de preços com precisão orçamentária e a manifestação de todo o
corpo técnico desta estrutura administrativa.

É o relatório. Passo a opinar.

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que o parecer jurídico não tem o condão de
imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas, administrativas ou econômico-
financeiras adotadas no Edital, limitando-se aos aspectos estritamente jurídicos da
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matéria ao estabelecer um controle sob o prisma da legalidade. É o entendimento do
Tribunal de Contas da União, neste exato sentir:

(...) O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da
legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou
todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem competência para
imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital, como esta que
determina o prazo para início da operação. Neste caso, cabia ao gestor
definir tal prazo." Tribunal de Contas da União Acórdão n. 186/2010-
Plenário Relator Raimundo Carreiro. Processo n. 018 791/2005-4 (grifo
nosso).

Ao encontro disso, recomenda a Consultoria-Geral da União, de acordo com o Manual
de Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, sendo:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se
de juízo discricionário se aplicável Ademais, caso adentre em questão
jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar
e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua
manifestação naquele ponto (Grifo nosso).

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do presente Processo.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Trata-se de análise de Processo Licitatório, cuja modalidade é Pregão Eletrônico. Em
detida análise aos autos, verifico que o Processo vem acompanhado de solicitação de
abertura de procedimento, termo de referência, orçamentos e minuta de edital, nele
constando os elementos substanciais ao fiel andamento da fase inicial do pregão, como
a definição do objeto, fiscalização da execução do objeto, entre outros documentos;
como a dotação orçamentária, indicando qual a fonte dos recursos orçamentários
necessários para a eventual contratação.

Por essa razão, encontra-se assegurada a regularidade jurídica da instrução da fase
interna (preparatória) do presente Processo Licitatório, vez que observada a sua
compatibilidade com aquilo que define o ordenamento jurídico vigente, isso porque
junto a solicitação de abertura do procedimento licitatório encontra-se todos os
documentos necessário para dar seguimento ao certame.

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO

A Lei nº 14.133/21, em seu art. 53, I e II, estabelece que:
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Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação. § 1º Na elaboração do
parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
deverá: I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em
linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração
na análise jurídica.

O art. 25 do mesmo diploma estabelece quais são os critérios mínimos (exigências),
que deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou; a modalidade licitatória escolhida (pregão); o
critério de julgamento das propostas (menor preço por item); o objeto da licitação; os
prazos legais; as exigências de habilitação dos proponentes (habilitação jurídica,
regularidade fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); as condições de
participação ao certame: as orientações acerca da interposição de impugnações e
recursos administrativos; as sanções administrativas de descumprimento; às
obrigações do contratante/contratado(a); as condições de pagamento; entre outras
disposições específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a contratação.

Do exposto encontra-se, regular as cláusulas inseridas na minuta do edital, vez que em
consonância com o que definido no art. 25 da Lei nº 14.133/21.

DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO ANEXO II

A minuta de contrato é um documento preliminar que serve como base para a
elaboração do contrato final entre as partes, especificando os direitos e deveres de
cada um.

No âmbito da administração pública, a criação e utilização da minuta de contrato são
norteadas por princípios e normas específicas que visam assegurar a legalidade,
transparência e eficiência dos atos administrativos.

Um aspecto relevante nesse contexto é a discricionariedade da administração pública
na celebração de contratos, que implica em uma margem de liberdade para decidir
sobre a conveniência e oportunidade da contratação, respeitando os limites impostos
pela legislação vigente.
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Ressalto que a minuta de contrato é uma peça essencial nos processos de contratação
pública. Ela contém os elementos necessários para formalizar a relação contratual,
incluindo cláusulas sobre o objeto do contrato, prazos, valores, formas de pagamento,
garantias, penalidades e demais condições.

Neste sentido, a elaboração da minuta deve observar rigorosamente os princípios da
legalidade, moralidade, publicidade e eficiência, além de estar em conformidade com a
legislação aplicável, Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

A discricionariedade administrativa refere-se à margem de liberdade que os agentes
públicos possuem para tomar decisões baseadas em critérios de conveniência e
oportunidade, dentro dos limites legais.

Na prática, isso significa que a administração pública pode avaliar a pertinência de
celebrar um contrato com base em análises técnicas, financeiras e estratégicas, sempre
observando os princípios da administração pública.

No entanto, a discricionariedade não é absoluta. A administração deve justificar suas
decisões e está sujeita ao controle pelos órgãos de fiscalização, como tribunais de
contas e o Ministério Público. Além disso, as decisões discricionárias devem respeitar
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, evitando abusos e garantindo a
equidade no trato com os particulares.

Por conseguinte, na medida de sua necessidade efetiva as contratações por intermédio
de instrumento contratual adequado, apenas da quantidade que precisar, quantas
vezes achar necessário, respeitados os quantitativos máximos delimitados em edital e
o prazo de vigência do contrato, sem estar, entretanto, obrigada a contratar toda a
quantidade licitada, nos termos do art. 83, da Lei 14.133/2021 vejamos:

“Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.”

Ou seja, após a homologação do certame, a Administração identifica o fornecedor com
o melhor preço, bem como todos aqueles que aceitarem adequar o seu preço ao que
foi ofertado pelo primeiro colocado, e os chama, respeitada a ordem de classificação,
para assinar o contrato a fim de registrar os preços por eles oferecidos na licitação.

Aqui a grande maioria dos órgãos cometem equívoco por entender que uma vez
celebrada a Ata, as contratações dela decorrentes dispensam formalização mediante
contrato ou instrumento equivalente.
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Assim o entendimento desta Procuradoria, é de que sejam formalizadas, quando e se
preciso, as contratações correspondentes ao quantitativo necessário para suprir cada
demanda apresentada, de modo que as aquisições futuras referentes a este
procedimento se realizem após a formalização de contrato ou instrumento equivalente.

Sendo assim, resta superado este item por não conter qualquer irregularidade.

PELO EXPOSTO, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, motivo pelo
qual exaro parecer FAVORÁVEL, a realização do certame licitatório pretendido pela
Administração Pública, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, com amparo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Complementar nº 123/2006,
Decreto Municipal nº 2011/2024 e Decreto Municipal nº 2013/2024.

É o parecer que submeto à apreciação da autoridade superior.

Itarana/ES, 25 de Julho de 2024.

PAULO SÉRGIO RIZZO

Procurador Municipal - OAB/ES 8.330
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DESPACHO

Assunto: Contratação de empresa visando a aquisição de mobiliário escolar, destinado a
atender os alunos da escola integral EMEIEF Baixo Sossego – PROETI.

Do: Prefeito Municipal
Para: CPL – Comissão Permanente de Licitação
Processo de origem: Secretaria Municipal de Educação
Requerimento nº: 002129/2024

Prezados,

Segue processo para abertura do procedimento licitatório, na modalidade de Pregão
Eletrônico, conforme minuta do edital já elaborada pela comissão de planejamento e
contratações e aprovada pela assessoria jurídica.

Na qualidade de ordenador de despesas do Município, declaro para os devidos fins de
legalidade, que existem recursos orçamentários e financeiros para o atendimento das
despesas referente a este processo, com base na lei orçamentária anual (LOA) e
compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias
(LDO), conforme art. 16, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101/2000.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Itarana/ES, 26 de julho de 2024.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal
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